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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

Na edição n. 46 (segunda-feira, 10 de março de 2025) do Diário Oficial da União
(Seção 3, p. 152) foi publicado o aviso de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,
com critério de julgamento menor preço global do grupo, objetivando a contratação de
seguros para os veículos do TRT 20ª Região, conforme especificações, condições e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Informamos a retificação nas datas do
certame, que será realizado através do site www.gov.br/compras, nas seguintes datas e
horários: Fase de apresentação das propostas: das 08h de 11/03/2025 até as 9:59h de
27/03/2025; Data da sessão pública: 27/03/2025 às 10h. O Edital e seus anexos estão
disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.trt20.jus.br. Informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail
dilic@trt20.jus.br.

Aracaju, 10 de março de 2025.
SILVIANE ALCANTARA CARDOSO

Chefe da DILIC

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD TRT20 Nº 288/2021. Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2021(prestação
de serviços de gravação de audiências videoconferência). Contratante: TRT 20ª Região.
Contratada: XP ON CONSULTORIA LTDA. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato original, por mais 12 meses (02/03/2025 a 01/03/2026). Fundamento Legal:
Cláusulas Segunda e Quarta do contrato original e no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Valor global: R$ 27.203,25. Dotação: PTRES 168248, Natureza da Despesa 339040, Nota de
Empenho nº 2025NE73. Data e assinaturas: 26/02/2025. Sérgio Santana de Matos, Diretor-
Geral, pelo Contratante e Aguinaldo Alves Barbosa, Representante Legal, pela Contratada.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 01/2023. Contratante: Justiça
Federal/Amazonas. Contratada: Sidi Serviços de Comunicação Ltda. Objeto: alteração da
Cláusula Décima Quarta - Da Vigência, para prorrogação da vigência do Contrato nº
01/2023 por mais 12 (doze) meses. Base Legal: artigos 106 e 107 da lei nº 14.133/2021.
P.A. n. 0001979-13.2022.4.01.8002. Vigência: 09/03/2025 a 08/03/2026. Data de
Assinatura: 07/03/2025. Assinado por: Sr. Daniel Rodrigues de Oliveira, Diretor da
Secretaria Administrativa, pela contratante, e Sr. Phelippe Santos Sidi, pela contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 90002

Nº Processo: 13299220244018002. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços comuns de natureza contínua e de execução
indireta sob o regime de empreitada por preço global, de limpeza, higienização,
manutenção, copeiragem, apoio administrativo, conservação, das dependências da Justiça
Federal do Amazonas, e respectivos bens móveis, com o fornecimento de mão de obra e
de materiais, saneantes domissanitários, equipamentos, ferramentas e utensílios.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 11/03/2025 das 08h00 às 15h00. Endereço: Av. Andre Araujo,
N.25- Aleixo, - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/90002-5-90002-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 11/03/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 26/03/2025 às 11h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Com observância das recomendações aceitas pela boa técnica, às normas de
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente e demais normas e legislações
pertinentes, para proporcionar adequadas condições de limpeza, higiene, salubridade,
organização e bem-estar aos magistrados e servidores no desempenho de suas atividades
e ao público em geral desta Seção Judiciária do Amazonas, bem como a conservação do
patrimônio público..

ROMULO RODRIGUES FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/03/2025) 90002-90002-2025NE999999

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PA N.º 0000539-44.2025.4.05.7200. OBJETO: contratação de pessoa jurídica
para fornecimento de tapete personalizado para a Subseção Judiciária de Arapiraca.
CONTRATADA: REI DOS TAPETES COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 47.804.993/0001-18.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. VALOR TOTAL: R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais). AUTORIZADO EM: 28/02/2025. SIGNATÁRIOS: Aloysio
Cavalcante Lima - Juiz Federal Diretor do Foro, pela Contratante; Irivaldo Gonçalves de
França, pela Contratada.

Maceió AL, 10 de março de 2025.
CARLA SORAYA LINS RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Assistente técnico

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 1/2025 - UASG 928128

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO - CREF5/CE torna
público que realizará leilão público de BENS CONSIDERADOS inservíveis para uso útil
diversos no dia 26 de março de 2025, às 14:00 hs, no site www.sydneyleiloes.com.br. e de
atendimento as disposições emanadas do Decreto 21.981/32, conformidade com a Lei
Federal n. º 14.133/2021 de 01.04.2021, acordam no que se estabelece, através do Leiloeiro
Público Oficial Sr. EDUARDO SYDNEY BEZERRA DE GIRÃO. Alguns dos itens leiloados serão
um FIAT MOD. PALIO FIRE, e dois FIAT MOD. UNO MILLE, além de materiais diversos.

RENNE MAZZA CRUZ
Presidente do CREF5/CE

AVISO DE PRORROGAÇÃO

EDITAL DE 22 DE AGOSTO DE 2022
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO -

CREF5/CE, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Federal n.º 9696/98, resolve:
PRORROGAR, por mais 02 (dois) anos, nos termos do EDITAL 01 CREF5/CE DE 22 DE
AGOSTO DE 2022, o prazo de validade do Concurso Público para provimento de vaga e
formação de cadastro de reserva para cargos de Nível Média e Nível Superior.

RENNE MAZZA CRUZ
Presidente do CREF5/CE

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

Edital nº 1/2025 - DECISÃO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO
Pelo presente edital e devido à impossibilidade de localizar e dar ciência aos

interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados, da decisão de baixa de Responsável Técnico para inclusão de novo responsável
técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Resolução n. 28, de 6 de julho de 2012,
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 1) ALMIR ROMUALDO DA SILVA ME, sob CNPJ n.
18.xxx.391/0001-97, protocolo 2230946/202, 2) DLV ARQUITETURA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA, sob CNPJ n. 41.xxx.064/0001-04, protocolo 2130808/2024.

Edital nº 1/2025 - DECISÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE RESPONSABILIDADE T ÉC N I C A
Pelo presente edital e devido impossibilidade de localizar e dar ciência aos

interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados da decisão de cancelamento do Registro de Responsabilidade Técnica, nos
termos da Resolução n. 91, de 9 de outubro de 2014, do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo:1) CAMILA CRISTINA PINHEIRO, sob o CPF n. 031.xxx.xxx-30, contratante do RRT
n. 13544473 - protocolo 2263140/2025. 2) CLAUDIOMIRO A. MARCINIAK, sob o CPF n.
550.xxx.xxx-15, contratante do RRT n. 14329213 - protocolo 2266489/2025. 3 Robson
André Gonçalves Costa, sob o CPF n. 028.xxx.xxx-00, contratante do RRT n. 12279453 e
12282795 - protocolo 2252458/2025. 4) ELIEL FERNANDES MACENA E SARA CRISTINA
MENEZES MACENA, sob o CPF n. 791.xxx.xxx-20, contratante do RRT n. 9576983 -
protocolo 2226364/2024. 5) LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR, sob o CPF n. 069.xxx.xxx-
01, contratante do RRT n. 14925658 - protocolo 2232075/2024. 6) JAKELINE GOMES, sob o
CPF n. 917.xxx.xxx-10, contratante do RRT n. 9844361, 9844394 - protocolo 2236412/2024.
7) IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS, sob o CNPJ n. 01.xxx.255/0001-11,
contratante do RRT n. 11630021 e 11630202 - protocolo 2231181/2024. 8) JOSUÉ DE
SOUSA FERREIRA, sob o CPF n. 026.xxx.xxx-80, contratante do RRT n. 14777462 - protocolo
2229266/2024. 9) IHAN BATISTA DE OLIVEIRA, sob o CPF n. 042.xxx.xxx-71, contratante do
RRT n. 14873265 e 14873520 - protocolo 2214659/2024. 10) TAMARA ARIANA TELLINE, sob
o CPF n. 031.xxx.xxx-38, contratante do RRT n. 10197281 e 10197390 - protocolo
2208911/2024. 11) VANZELLA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, sob o CNPJ n.
54.xxx.738/0001-35, contratante do RRT n. 14410171- protocolo 2205443/2024. 12)
CARLOS HENRIQUE EURICH DOS SANTOS, sob o CPF n. 045.xxx.xxx-26, contratante do RRT
n. 12438088 e 12438015 - protocolo 2204506/2024. 13) Artur Galvez Capistrano, sob o CPF
n. 047.xxx.xxx-08, contratante do RRT n. 14382828 - protocolo 2204353/2024. 14)
RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA, sob o CPF n. 244.xxx.xxx-53, contratante do RRT n.
10105716 e 10105728 - protocolo 2183767/2024. 15) Vanderléya Gonçalves da Silva
Bueno, sob o CPF n. 043.xxx.xxx-07, contratante do RRT n. 9260406 - protocolo
2167144/2024. 16) KARINA SILVEIRA MENDONÇA, sob o CPF n. 382.xxx.xxx-15, contratante
do RRT n. 4503200 - protocolo 2114672/2024. 17) OZIAS COELHO DA SILVA, sob o CPF n.
004.xxx.xxx-06, contratante do RRT n. 14540794 - protocolo 2189018/2024. 18) VALDECI
PEREIRA DE SOUZA, sob o CPF n. 353.xxx.xxx-06, contratante do RRT n. 14565760 -
protocolo 2182816/2024. 19) Lisautra Maria Konrad, sob o CPF n. 894.xxx.xxx-34,
contratante do RRT n. 13921371 - protocolo 2181416/2024.

Edital nº 1/2025 - COMUNICADO DE NULIDADE DE REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉC N I C A
Pelo presente edital e devido impossibilidade de localizar e dar ciência aos

interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados da decisão de nulidade do Registro de Responsabilidade Técnica, nos termos da
Resolução n. 91, de 9 de outubro de 2014, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 1)
ADEMIR GOMES DA SILVA, sob CPF n. 036.xxx.xxx-60, contratante do RRT n. 14874918 -
protocolo 2212018/2024.

Edital nº 1/2025 - MANIFESTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Pelo presente edital e devido impossibilidade de localizar e dar ciência aos
interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados, para manifestação da solicitação de cancelamento do Registro de
Responsabilidade Técnica, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Resolução n. 91, de 9
de outubro de 2014, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 1) GLEYDIANE PEREIRA DA
SILVA, sob CPF n. 036.xxx.xxx-41, contratante do RRT nº 5869931 e 5870087 - protocolo
2265427/2025. 2) BRUNO KRAUSE ROTTA, sob CPF n. 031.xxx.xxx-09, contratante do RRT
nº 13694019 - protocolo 2184528/2024. 3) AUGUSTO CESAR MORAIS DE OLIVEIRA, sob CPF
n. 047.xxx.xxx-62, contratante do RRT nº 13367907- protocolo 2184514/2024. 4 ELISMAR
FERREIRA MOTA, sob CPF n. 052.xxx.xxx-06, contratante do RRT nº 11953132- protocolo
2184540/2024. 5) ALTAMIR FARIAS DE FRANCA, sob CNPJ n. 23.XXX.013/0001-40,
contratante do RRT nº 14060099- protocolo 2184500/2024. 6) MAURICIO BORGES, sob
CNPJ n. 40.XXX.515/0001-14, contratante do RRT nº 14295380- protocolo 2184612/2024.
7) F.E. TORNEARIA LTDA, sob CNPJ n. 49.XXX.446/0001-08, contratante do RRT nº
14045652- protocolo 2184549/2024.

Edital nº 1/2025 - MANIFESTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE NULIDADE DO REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Pelo presente edital e devido impossibilidade de localizar e dar ciência aos
interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados, para manifestação da solicitação de nulidade do Registro de Responsabilidade
Técnica, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da Resolução n. 91, de 9 de outubro de
2014, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 1) AlphaVille Buffet EIRELI - EPP, sob CNPJ
n. 04.xxx.459/0001-08, contratante do RRT nº 7122798 - protocolo 2235365/2024.

Nada mais.

Cuiabá, 10 de março de 2025.
ELISANGELA FERNANDES BOKORNI

Presidente do CAU/MT

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS
EDITAL Nº 1 CAU/MG, DE 7 DE MARÇO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas
Gerais (CAU/MG), tendo em vista o disposto na Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010,
na Deliberação Plenária do CAU/MG - DPOMG nº 0113.7.4/2021, e no Regimento Interno
do CAU/MG, aprovado em 10 de dezembro de 2018, torna pública a realização de concurso
público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de
nível superior e de nível médio, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro

Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).
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1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de
avaliações, certificações e seleções. Esse método está em constante evolução, sendo
desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos
estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados
confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica.

1.2 A seleção para todos os cargos de que trata este edital compreenderá
exame de habilidades e conhecimentos, mediante a aplicação de provas objetivas e
prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do
Cebraspe.

1.3 As provas objetivas e discursiva, para todos os candidatos, serão
realizadas nas cidades Belo Horizonte/MG, Ipatinga/MG, Juiz de Fora/MG, Montes
Claros/MG, Poços de Caldas/MG e Uberlândia/MG.

1.3.1 A avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às
vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros serão realizados em Belo
Horizonte/MG.

1.3.2 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas
localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras
localidades.

1.4 Os candidatos contratados estarão subordinados à Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT).

2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
2.1.1 CARGO 1: ADVOGADO
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação em Direito (bacharelado), fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro em situação regular na
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), seccional de Minas Gerais.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: atuar e representar em favor do
conselho, defendendo seus interesses, de acordo com a legislação vigente, atuando
judicial e extrajudicialmente, assessorando as ações e áreas do conselho.

REMUNERAÇÃO: R$ 9.679,50.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.1.2 CARGO 2: ARQUITETO E URBANISTA
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação em Arquitetura e Urbanismo (bacharelado), fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC, registro em situação regular no CAU, e Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) categoria mínima tipo "B".

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: planejar, organizar e executar as
atividades da área com base nas determinações de seu superior, fazendo cumprir as
normas e instruções de serviços, com eficácia, atuando na fiscalização do exercício da
arquitetura e urbanismo, bem como na orientação e análise do registro e acervo técnico
de empresas e profissionais de arquitetura e urbanismo.

REMUNERAÇÃO: R$ 12.903,39.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.1.3 CARGO 3: CONTADOR
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação em Ciências Contábeis (bacharelado), fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC, e registro em situação regular no Conselho Regional de
Contabilidade (CRC).

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar a gestão contábil do conselho
nas questões pertinentes, elaborando o orçamento, realizando a prestação de contas e
acompanhando a execução orçamentária.

REMUNERAÇÃO: R$ 9.679,50.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.2 NÍVEL MÉDIO
2.2.1 CARGO 4: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de

ensino médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar e promover processos

administrativos de acordo com a área de lotação, estabelecendo ações de melhoria do
conselho, apoiando os gestores em projetos e implementação de ações.

REMUNERAÇÃO: R$ 4.393,81.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.2.2 CARGO 5: ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO E ATENDIMENTO
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de

ensino médio, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, e
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria mínima tipo "B".

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: apoiar no atendimento e na
fiscalização de profissionais de arquitetura e urbanismo, realizando e promovendo
processos administrativos de acordo com a área de lotação, estabelecendo ações de
melhoria do Conselho, apoiando os gestores em projetos e implementação de ações.

REMUNERAÇÃO: R$ 4.393,81.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
2.3 Os empregados do CAU/MG ainda farão jus aos benefícios vigentes na

data da respectiva posse.
2.3.1 Atualmente, estão vigentes os seguintes benefícios:
a) auxílio alimentação no valor de R$ 1.124,63;
b) auxílio saúde, nos termos do Manual de Empregados, Portaria nº 22/2013

e alterações posteriores;
c) auxílio creche, nos termos do Manual de Empregados;
d) vale transporte, nos termos da legislação vigente.
2.4 As atribuições detalhadas dos cargos referenciados nos subitens 2.1 e 2.2

deste edital estão discriminadas no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração (PCCR) do
CAU/MG, conforme Deliberação Plenária do CAU/MG - DPOMG nº 0113.7.4/2021 e
alterações posteriores.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da
Constituição Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo

masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item

2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
3.9 Não ter qualquer relação familiar consanguínea ou por afinidade até

terceiro grau com membros da comissão do concurso público do CAU/MG.
3.10 Apresentar declaração pública de bens e prestar compromisso de

desempenhar, com retidão, as funções do cargo, cumprindo a Constituição e as leis.
3.11 Apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos em razão de

ato normativo federal ou interno do Conselho.
3.12 Cumprir as demais determinações deste edital e da legislação federal

correlata.
4 DAS VAGAS
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

. CARGO V AG A S .

. . .Vagas para
ampla

concorrência

.Vagas
reservadas
para
candidatos
com
deficiência

.Vagas
reservadas
para
candidatos

Negros

.T OT A L

. .Cargo 1: Advogado .* .* .* .*

. .Cargo 2: Arquiteto e
Urbanista

.2 .* .1 .3

. .Cargo 3: Contador .* .* .* .*

. .Cargo 4: Assistente
Administrativo e Financeiro

.1 .* .* .1

. .Cargo 5: Assistente de
Fiscalização e Atendimento

.3 .1 .1 .5

*Não há vagas para provimento imediato, mantendo-se o cadastro de
reserva.

4.2 A cidade de lotação da vaga ficará a critério do CAU/MG, considerando
os locais de instalação dos Escritórios Descentralizados da Autarquia (os atuais e os que
vierem eventualmente a ser criados).

4.2.1 O empregado pode ser transferido para outra localidade, mediante a
sua solicitação e autorização do CAU/MG ou por necessidade do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais.

4.2.2 Na hipótese de o candidato não concordar com a cidade de lotação da
vaga para o qual foi aprovado, ele estará eliminado do concurso.

5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas

durante o prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma da Lei nº 7.853,
de 24 de outubro de 1989, do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e do § 1º do art. 1º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste
edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número
inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo.

5.1.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com
deficiência nos cargos com número de vagas igual ou superior a cinco.

5.1.1.3 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de
aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

5.1.1.4 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas
por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de
candidatos com deficiência no concurso.

5.1.1.5 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º
do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004;
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do
Espectro Autista); na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021; na Lei nº 14.768, de 22
de dezembro de 2023; observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº
6.949/2009.

5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da solicitação de inscrição, informar que deseja concorrer às vagas

reservadas às pessoas com deficiência;
b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem

legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência emitido por
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue na área da
deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores
ao último dia de inscrição neste concurso público.

5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve
apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua
deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve,
ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de
sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo
disponível no Anexo I deste edital.

5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência
permanente, a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que o documento seja
legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do candidato e
ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações
funcionais e necessidades de adaptações.

5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência,
para o caso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo
considerada a data de emissão.

5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, via upload,
por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, imagem legível do laudo médico ou
do laudo caracterizador de deficiência a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após
esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem
avaliados pela comissão de avaliação.

5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do
documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".pdf",
".png", ".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no
máximo, 2 MB.

5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia
autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato
deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a confirmação
da veracidade das informações.

5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
terá validade somente para este concurso público e não será devolvida, assim como não
serão fornecidas cópias desse documento.

5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem
6.4.9 deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de
inscrição, para o dia de realização das provas e das demais fases do concurso, devendo
indicar as condições de que necessita para a realização destas, conforme o previsto no
inciso III do art. 3º e no art. 4º do Decreto nº 9.508/2018.

5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3
deste edital poderá solicitar atendimento especializado unicamente para a condição
estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência enviado
conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital.

5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com
deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os
demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso.

5.1.4 O candidato que for considerado pessoa com deficiência à luz da
legislação norteadora do concurso, após a avaliação biopsicossocial, terá seu nome e a
respectiva pontuação publicados em lista única de classificação geral por cargo.

5.1.5 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de
classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a
classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com
deficiência, observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1.1 deste edital.

5.1.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de
candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo
candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa
condição.

5.1.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para
concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, na data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo II deste edital.

5.1.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória
dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com
deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados no item 10 deste edital, bem
como na respectiva relação provisória.
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5.1.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de
envio da documentação pendente anexa ao recurso ou complementação desta.

5.1.8 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

5.1.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas
reservadas às pessoas com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de
concorrer às essas vagas. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo caracterizador
de deficiência não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato.

5.1.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de

pessoa com deficiência, se aprovado na prova discursiva, será convocado para se
submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e
interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, formada por três profissionais
capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais
um deverá ser médico, e de mais três profissionais da carreira a que o candidato
concorrerá, que verificará a existência da deficiência que o candidato declara no
momento da inscrição no concurso, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº
13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do
art. 1º da Lei nº 12.764/2012; da Lei nº 14.126/2021; e da Lei Federal nº 14.768/2023,
bem como do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.

5.1.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que
observará:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da solicitação de inscrição
no concurso público;

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego
ou da função a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente
de trabalho na execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros
meios que utilize de forma habitual;

e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais.

5.1.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com
uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade original e de laudo
médico ou laudo caracterizador de deficiência original, cuja data de emissão seja, no
máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, que
ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da CID-10, com base no modelo constante do Anexo I deste edital, e,
se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.
Serão oferecidas aos candidatos somente as adaptações razoáveis de acessibilidade
solicitadas no ato da solicitação de inscrição.

5.1.9.3.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original
deverá estar acompanhado de sua cópia simples (cuja conformidade com o original será
conferida no momento da apresentação). O candidato poderá, também, apresentar a
cópia autenticada em cartório desse documento.

5.1.9.3.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do
laudo caracterizador de deficiência será retida pela equipe do Cebraspe. Caso seja
apresentado somente o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original,
este será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial
para fins de arquivamento.

5.1.9.3.3 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do
candidato como pessoa com deficiência, desde que sua indicação não seja imprescindível
para a constatação da deficiência.

5.1.9.4 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência
se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista)
deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico ou psicólogo,
explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais (com início e
duração de alterações e(ou) prejuízos):

a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras,

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos.
5.1.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá

apresentar, além de laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, exame
audiométrico - audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no
máximo 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar
audiometria sem AASI.

5.1.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência deverá conter informações expressas sobre a acuidade
visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos.

5.1.9.7 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição detalhada dos impedimentos
físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e especifique as
limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por
exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.

5.1.9.8 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:

a) não apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência
(original ou cópia autenticada em cartório);

b) apresentar laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência em
período superior a 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso
público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com outros
impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente;

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9.5 a 5.1.9.7
deste edital;

d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem
5.1.9.4 deste edital, se for o caso;

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por

todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no

subitem 14.10 deste edital.
5.1.9.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação

biopsicossocial, caso tenha nota suficiente no concurso, figurará na lista de classificação
geral por cargo.

5.1.9.9 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem
providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo.

5.2 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas

durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014, e da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho
2023.

5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste
edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º
do art. 1º da Lei nº 12.990/2014.

5.2.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se
autodeclararem negros nos cargos com número de vagas igual ou superior a três.

5.2.1.3 Considera-se pessoa negra a pessoa que se autodeclarar preta ou parda,
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), e que possuir traços fenotípicos que a caracterizem como de cor preta ou parda.

5.2.1.4 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da
solicitação de inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras e
autodeclarar-se negro, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

5.2.1.5 Até o final do período de inscrição no concurso público, será
facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para
candidatos negros.

5.2.1.6 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de
veracidade e terá validade somente para este concurso público.

5.2.1.7 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato.

5.2.1.8 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante
procedimento de heteroidentificação.

5.2.2 Os candidatos que se autodeclararem negros concorrerão
concomitantemente:

a) às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo
com a sua classificação no concurso;

b) às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição.

5.2.2.1 As pessoas negras aprovadas dentro do número de vagas oferecido
para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

5.2.2.2 As pessoas negras que obtiverem pontuação suficiente para aprovação
em ampla concorrência deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas
reservadas, quanto na lista de classificados da ampla concorrência.

5.2.2.2.1 As pessoas negras que obtiverem pontuação suficiente para
aprovação em ampla concorrência não serão contabilizadas no quantitativo total de
aprovados para as vagas reservadas a pessoas negras, na forma do § 1º do art. 9º da
Instrução Normativa MGI nº 23/2023.

5.2.2.2.2 O disposto nos subitens 5.2.2.2 e 5.2.2.2.1 deste edital somente se
aplica ao candidato que se autodeclarou negro que tiver obtido a pontuação mínima
para aprovação em cada fase do certame.

5.2.3 Em caso de não preenchimento de vaga reservada a candidatos negros
no certame, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa negra aprovada na posição
imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem de
classificação.

5.2.3.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação geral por cargo.

5.2.3.2 Na hipótese de todas as pessoas aprovadas na ampla concorrência
serem nomeadas e remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame,
deverão ser nomeadas as pessoas aprovadas que se encontrem na lista da reserva de
vagas para pessoas negras, de acordo com a ordem de classificação geral por cargo.

5.2.4 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a pessoas
negras.

5.2.5 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
N EG R O S

5.2.5.1 Nos termos do art. 15 da Instrução Normativa MGI nº 23/2023, serão
convocados para o procedimento de heteroidentificação todos os candidatos que se
autodeclararam negros aprovados na prova discursiva.

5.2.5.2 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

5.2.5.3 Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se
autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão de heteroidentificação.

5.2.5.3.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco
integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados. A composição da
comissão garantirá a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor
e, sempre que possível, à origem regional.

5.2.5.3.2 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentificação
serão disponibilizados no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

5.2.5.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe e
a sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos contra a
decisão da comissão.

5.2.5.4.1 O candidato que se recusar a ser filmado durante o procedimento
de heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

5.2.5.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.

5.2.5.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao
tempo de realização do procedimento de heteroidentificação.

5.2.5.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 5.2.5.5
deste edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

5.2.5.6 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.

5.2.5.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade
apenas para este concurso.

5.2.5.6.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença
dos candidatos.

5.2.5.6.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do
art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

5.2.5.7 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.
5.2.5.7.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em

procedimento de heteroidentificação concorrerá somente às vagas destinadas à ampla
concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação
suficiente para prosseguir nas demais fases.

5.2.5.7.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990/2014.

5.2.5.7.3 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má fé no
procedimento de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes
para providências cabíveis, conforme o art. 26, caput, da Instrução Normativa MGI nº
23/2023.

5.2.5.7.4 As hipóteses de que tratam os subitens 5.2.5.7 a 5.2.5.7.3 deste
edital não ensejam o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados
para o procedimento de heteroidentificação.

5.2.5.8 O edital de resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação será publicado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25 e terá a previsão de comissão
recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de
heteroidentificação, nos termos do respectivo edital.

5.2.5.8.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão
disponibilizados no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, durante o prazo de interposição de
recurso contra o resultado provisório no procedimento de heteroidentificação.

5.2.5.8.2 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá
interesse recursal o candidato por ela prejudicado.
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5.2.5.8.3 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem
do procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

5.2.5.8.4 Das decisões da comissão recursal, não caberá recurso.
5.2.5.9 Demais informações a respeito do procedimento de

heteroidentificação constarão de edital específico de convocação para essa fase.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXAS:
a) nível superior: R$ 120,00.
b) nível médio: R$ 70,00.
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no

endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, no período
estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital.

6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de
congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de
inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no
sistema de inscrição.

6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio
de boleto bancário.

6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado
na página de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, após efetuado o registro pelo
banco.

6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de
acompanhamento do concurso.

6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas
casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses
correspondentes bancários.

6.2.4.1 O pagamento por Pix deve ser realizado por meio do QR code
apresentado no boleto bancário disponibilizado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

6.2.4.2 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado
por meio de boleto bancário gerado fora do sistema de inscrição, Pix com QR code ou
código diferentes dos gerados no boleto bancário ou fora do prazo a que se refere o
subitem 6.2.5 deste edital.

6.2.4.3 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em
caixa eletrônico, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED,
ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste
edital.

6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital.

6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição considerará a
efetivação da operação bancária pelo solicitante da inscrição, desde que a compensação
aconteça até o primeiro dia útil subsequente à data limite para pagamento.

6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a
comprovação de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição.

6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, por meio da página de
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do
candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível
somente até a data de realização das provas objetivas e discursiva.

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de solicitar inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para os cargos aos quais
deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar pelos cargos aos
quais deseja concorrer.

6.4.1.1 Somente será admitida uma solicitação de inscrição por cargo/turno
de provas.

6.4.1.1.1 O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo desde que
as provas ocorram em turnos distintos.

6.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de inscrição feita para
os cargos de nível superior ou para os cargos de nível médio poderá ser alterada no que
diz respeito a: cargo, sistema de concorrência e atendimento especializado, sendo
vedada a alteração de cargos de níveis de escolaridade diferentes.

6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos
termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida somente a última
alteração realizada.

6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições
realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão
automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.

6.4.1.3 No momento da solicitação da inscrição, o candidato deverá assinalar
a concordância com os termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita
que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma
a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números
de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência
que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem
ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos para o cargo por ocasião da contratação.

6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem
como a solicitada via postal, via requerimento administrativo ou via correio
eletrônico.

6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros,
para outros concursos ou para outro cargo.

6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos
últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que
necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros.

6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no
sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotografia.

6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações
constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante
a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação
especial no dia de realização das provas.

6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser
fotografado no dia de realização das provas.

6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato.
O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.

6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25,
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, se
a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de
inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá
realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às
determinações do sistema.

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso
público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da
Administração Pública ou pagamento em duplicidade.

6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento
da taxa de inscrição deverá ser feita ao CAU/MG, por meio do e-mail:
gerente.financeiro@caumg.gov.br.

6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa
de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de
realização das provas objetivas e discursiva.

6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
I N S C R I Ç ÃO

6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os
candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo
Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, ou pela Lei Federal nº 13.656, de
30 de abril de 2018.

6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não
concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que
pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação.

6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados
na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição
estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, proceder conforme
subitem 6.4.8.2.1 deste edital ou enviar, via upload, por meio de link específico no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, a imagem legível
da documentação de que trata o subitem 6.4.8.2.2 deste edital, conforme o caso em
que se enquadra.

6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº
6.593/2008 e o Decreto Federal nº 11.016/2022):

a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com
a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;

b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de
baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022.

6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea em entidades
reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei nº 13.656/2018): atestado ou
laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no
Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de
medula óssea, bem como a data da doação.

6.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 6.4.8.2.1 deste
edital ou o envio da documentação constante do subitem 6.4.8.2.2 deste edital é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente
para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".pdf",
".png", ".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no
máximo, 2 MB.

6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não
enviar a imagem legível da documentação constante do subitem 6.4.8.2.2 deste
edital.

6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 6.4.8.2.2 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o
candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para
confirmação da veracidade das informações.

6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2
deste edital será indeferida.

6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o
candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e
optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção
será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do
concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
candidato que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem

6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal,

via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo

Cebraspe.
6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar

a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
6.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa

foi deferida no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II
deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de
inscrição indeferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma constante
do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, verificar os motivos do indeferimento
de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema
Eletrônico de Interposição de Recurso, observando o disposto no item 10 deste edital.
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

6.4.8.11.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa
foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

6.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar
o pagamento da taxa de inscrição até a data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo II deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do
concurso público.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS

6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado, adaptações
razoáveis ou tecnologias assistivas para a realização das provas e(ou) das demais fases
do concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões)
correspondente(s) aos recursos especiais; e

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 meses
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve atestar a
espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença, limitação física ou condição
específica, que justifique o atendimento especializado e(ou) autorização específica
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de
saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo.

6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art.
1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento
irreversível, que caracterize deficiência permanente, a validade do laudo é
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.

6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para
a realização das provas objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo descrito no
subitem 6.4.9.13 deste edital:
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a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
solicitação de tempo adicional para realização das provas; e

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea "b" do subitem 6.4.9.1 e
no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha a justificativa para a
realização das supracitadas provas com tempo adicional.

6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional
deferido para a realização de suas provas, que não seja considerado pessoa com
deficiência na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o
subitem 14.2 deste edital.

6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional deferida,
ainda que, no ato de sua solicitação de inscrição, não opte por concorrer às vagas
reservadas às pessoas com deficiência, se não eliminado do certame, deverá,
obrigatoriamente, submeter-se à avaliação biopsicossocial para confirmar a condição de
pessoa com deficiência, para fins da aplicação do disposto no subitem anterior.

6.4.9.3 A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro
de 2019, e necessitar amamentar criança de até seis meses de idade durante a
realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de amamentar durante a realização das provas e das demais fases do
concurso;

b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança
que comprove que esta terá até seis meses de idade no dia de realização das provas
e de quaisquer fases do concurso. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da
certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do documento
emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data
provável do nascimento.

6.4.9.3.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e
das demais fases do concurso, original ou cópia simples da certidão de nascimento da
criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização
das provas e das demais fases do concurso.

6.4.9.3.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com
a criança no local de realização das provas e das demais fases do concurso.

6.4.9.3.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a
guarda/assistência de criança.

6.4.9.3.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante
após o fechamento dos portões.

6.4.9.3.3 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 6.4.9.3 a
6.4.9.3.2 deste edital, o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas
horas, por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado
durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º
da Lei nº 13.872/2019.

6.4.9.3.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será
concedida, no máximo, uma hora de compensação.

6.4.9.4 O candidato que, em razão de doenças ou condições limitantes,
necessitar de um acompanhante para a realização das provas e das demais fases do
concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de acompanhante durante a realização das provas e das demais fases do
concurso;

b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo ou de laudo
caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea "b" do subitem 6.4.9.1 e
no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, e que contenha parecer que justifique a necessidade
desse acompanhante;

c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acompanhante
adulto que ficará em sala reservada e somente será acionado em caso de intercorrências
com o candidato.

6.4.9.5 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome
social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a
realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.13 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o
nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.

6.4.9.5.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis
serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.

6.4.9.6 O candidato que necessitar de atendimento especializado para a
realização das provas e das demais fases do concurso em datas e(ou) horários distintos
por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13
deste edital:

a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação

religiosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua condição de
membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.

6.4.9.7 O candidato que necessitar ser acompanhado por cão-guia; utilizar
material próprio (máquina de escrever em braile, lâmina overlay, reglete, punção, sorobã
ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos escuros ou especiais,
lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); tiver implante
coclear, sensor de glicose, tiver alguma parte do corpo imobilizada; fizer uso de muleta,
aparelho auditivo, bomba de asma, bomba de insulina, ou de qualquer medicamento
durante a realização das provas e das demais fases do concurso, bem como aqueles que,
por justificativas médicas, precisar de fazer uso de qualquer item de chapelaria (chapéu,
boné, gorro etc.), deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima
mencionados; e

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou de
laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea "b" do subitem
6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1, se for o caso, que justifique a autorização específica
solicitada.

6.4.9.7.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autorização(ões)
específica(s) para uso durante a realização das provas e das demais fases do concurso
será(ão) vistoriado(s) pela equipe de aplicação.

6.4.9.8 O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese, placa/tala
ou que tenha qualquer outro objeto metálico não visível alojado ao corpo (como
projéteis) ou, ainda, em caso de gestações de risco e de acidente, que necessite de
vistoria de segurança diferenciada durante a realização das provas e das demais fases do
concurso, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s) qual(is)
necessita de atendimento especializado para a realização das provas e das demais fases
do concurso; e

b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou de
laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea "b" do subitem
6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justifique a autorização
específica solicitada.

6.4.9.8.1 O candidato cujo atendimento especializado, objeto do disposto no
subitem 6.4.9.8 deste edital, poderá ser submetido à revista manual.

6.4.9.8.1.1 O candidato que não tiver o atendimento especializado a que se
refere o subitem 6.4.9.8 deste edital deferido, e que, ao ser submetido ao detector de
metais, este acusar a existência de objetos metálicos não identificáveis por meio de
inspeção manual será eliminado do concurso.

6.4.9.9 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e
suas alterações, e necessitar realizar as provas e das demais fases do concurso armado
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de portar arma durante realização das provas e das demais fases do concurso;

b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de
Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.

6.4.9.9.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações, que não solicitar o atendimento especializado conforme descrito no subitem
6.4.9.9 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra
o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação
alguma no concurso.

6.4.9.9.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº
10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.

6.4.9.10 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnologias assistivas
ou as adaptações razoáveis de que o candidato necessite para a realização das provas
não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato
deverá assinalar o campo "OUTRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO", descrever, no espaço
destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) recurso(s) especial(is)
necessário(s) para a realização da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do
respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na
alínea "b" do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo
previsto no subitem 6.4.9.13 deste edital.

6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias
assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer caso, será atendida segundo os
critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6.4.9.11.1 O atendimento especializado que envolva o uso de computador
somente será deferido para candidatos com deficiência visual ou para candidatos
tetraplégicos.

6.4.9.12 No caso de solicitação de atendimento especializado, de uso de
tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que envolva a utilização de recursos
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas,
poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de
viabilidade.

6.4.9.13 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital
deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação de inscrição estabelecido
no cronograma constante do Anexo II deste edital, via upload, por meio de link
específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a
critério do Cebraspe.

6.4.9.13.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva
do candidato.

6.4.9.13.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada dessa documentação ao destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para
este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

6.4.9.13.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a
que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital. Caso seja solicitado pelo
Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta
registrada, para a confirmação da veracidade das informações.

6.4.9.14 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o uso de
tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis e(ou) autorização específica no sistema
eletrônico de inscrição e(ou) não especificar quais os recursos serão necessários para
esse atendimento não terá atendimento especializado e(ou) autorização específica, ainda
que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10
deste edital. Apenas o envio da documentação não é suficiente para a obtenção do
atendimento especializado.

6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de
tecnologias assistivas, adaptações razoáveis e(ou) autorização específica no sistema
eletrônico de inscrição e(ou) especificar quais os recursos serão necessários para esse
atendimento, mas não realizar o envio, via upload, da documentação prevista nos
subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital, não terá a solicitação de atendimento
especializado e(ou) autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a solicitação
do candidato que enviar a documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar
intempestivamente ou de forma distinta da prevista em edital.

6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado, de uso
de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis e(ou) de autorização específica não for
deferida não receberá o atendimento almejado total ou parcialmente.

6.4.9.15 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento
especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de
autorização específica foi deferida no período estabelecido no cronograma constante do
Anexo II deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

6.4.9.15.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado, de
uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização específica
indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25,
verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento por
meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do item 10 deste
edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

6.4.9.15.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento
especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de
autorização específica foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS
7.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação

de provas objetivas e discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme o
quadro a seguir:

. .Prova/Tipo .Ampla
concorrência

.Número de
Itens

.Caráter

. .(P1) Objetiva .Conhecimentos
Gerais

.50 Eliminatório e
Classificatório

. .(P2) Objetiva .Conhecimentos
Específicos

.70

. .(P3) Discursiva .- .- .

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível superior
terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, no turno da manhã.

7.3 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível médio
terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, no turno da tarde.

7.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste
edital, será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, edital que informará a
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas.

7.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, para verificar seu local de provas, por
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.
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7.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo
Cebraspe.

7.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta
de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

7.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas
no subitem 7.4 deste edital, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail,
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio
eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.4 deste
edital.

7.5 O edital de resultado final nas provas objetivas e resultado provisório na
prova discursiva será publicado no Diário Oficial da União, e divulgado na internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital.

8 DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão

190,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes do item 15 deste
edital.

8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados
por comandos que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de
respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o código
C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo
designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item
E R R A D O.

8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um,
e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a
folha de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e
na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas
por motivo de erro do candidato.

8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas
as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido
integralmente.

8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
modo algum, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.

8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial de seu nome, do seu número de inscrição e do número de seu documento de
identidade.

8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas
por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido
atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o
candidato será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente
treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.

8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua
folha de respostas.

8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de
respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos
cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que
tiverem sido eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, em até cinco dias úteis a
partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à
referida imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do
resultado final no concurso público.

8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão
aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de respostas.

8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio

de processamento eletrônico das folhas de respostas.
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas

marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto (para a prova de
conhecimentos gerais P1); 2,00 pontos (para a prova de conhecimentos específicos P2);
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo
das provas; 1,00 ponto negativo (para a prova de conhecimentos gerais P1); 2,00 pontos
negativo (para a prova de conhecimentos específicos P2), caso a resposta do candidato
esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não
haja marcação ou haja marcação dupla (C e E).

8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em
todos os itens que a compõem.

8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público
o candidato que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos
gerais P1;

b) obtiver nota inferior a 42,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos
específicos P2;

c) obtiver nota inferior a 57,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não

terá classificação alguma no concurso público.
8.11.5 Serão considerados aprovados nas provas objetivas os candidatos não

eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital e classificados dentro dos
quantitativos por área especificados no quadro a seguir, respeitados os empates:

. .Cargo .Ampla
concorrência

.Candidatos
com

deficiência

.Candidatos
Negros

. .Cargo 1: Advogado .20 .20 .20

. .Cargo 2: Arquiteto e Urbanista .27 .20 .28

. .Cargo 3: Contador .20 .20 .20

. .Cargo 4: Assistente Administrativo
e Financeiro

.20 .20 .20

. .Cargo 5: Assistente de Fiscalização
e Atendimento

.65 .20 .65

8.11.5.1 Caso o número de candidatos às reservas de vagas (pessoas com
deficiência ou se autodeclarado negras) aprovados e classificados nas provas objetivas
seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 8.11.5 deste edital, serão
considerados aprovados e classificados os candidatos da ampla concorrência aprovados
nas provas objetivas até o limite de aprovação estabelecido no referido subitem,
respeitados os empates na última colocação.

8.11.5.2 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 ou não
classificado dentro dos quantitativos previstos no subitem 8.11.5 deste edital estará
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.

8.11.6 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital
e classificados na forma do subitem 8.11.5 e 8.11.5.1 deste edital serão ordenados por
cargo, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que
será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2.

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS
8.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados

na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, a
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II
deste edital.

8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais
preliminares das provas objetivas disporá do período provável estabelecido no
cronograma constante do Anexo II deste edital para fazê-lo, ininterruptamente.

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, e
seguir as instruções ali contidas.

8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2
deste edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, e seguir as instruções ali contidas.

8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25. Não serão encaminhadas respostas
individuais aos candidatos.

8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente
indeferido.

8.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas
situações distintas: a anulação do item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de
item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes
situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos de
avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de
digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências
bibliográficas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na
divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a
reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.

8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de
prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial
preliminar de item integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

8.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou
recurso contra o gabarito oficial definitivo.

8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente
indeferidos.

9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva valerá 40,00 pontos e consistirá da redação de texto

dissertativo, de até 30 linhas, a respeito de temas relacionados a Atualidades.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios

estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.
9.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra

legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, não
sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado por
aplicador especializado do Cebraspe, para o qual deverá ditar o texto - o qual será
gravado em áudio -, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos
de pontuação.

9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos com
deficiência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma do subitem 6.4.9.11.1 deste
edital, a transcrição será feita com base no texto digitado pelo candidato.

9.4 O documento de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser
assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra
ou marca que identifique o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim,
a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto
definitivo acarretará a anulação da prova discursiva.

9.5 O documento de texto definitivo será o único documento válido para
avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de
preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.

9.6 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro
do candidato em seu preenchimento.

9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado

provisório na prova discursiva listará apenas os candidatos aprovados nas provas
objetivas, conforme os subitens 8.11.5 e 8.11.5.1 deste edital.

9.7.2 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal
culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando
formulado pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela
coesão.

9.7.2.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas
avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade
escrita da Língua Portuguesa.

9.7.3 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir.
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema

totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será
limitada ao valor de 40,00 pontos;

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros
(NE) do candidato, considerando-se aspectos tais como: grafia, morfossintaxe e
propriedade vocabular;

c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo
candidato;

d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de
texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima de
linhas estabelecida no subitem 9.1 deste edital;

e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova discursiva
(NPD), como sendo

NPD = NC - 8 × NE ÷ TL;
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00 ponto.
9.7.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato

receberá nota na prova discursiva igual a zero.
9.7.5 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o

documento de texto definitivo.
9.7.6 O candidato que se enquadrar nos subitens 9.7.4 ou 9.7.5 deste edital

não terá classificação alguma no concurso.
9.7.7 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ³ 20,00

pontos.
9.7.7.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital será

eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA

O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na

internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, a
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II
deste edital.

9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar
de resposta da prova discursiva disporá do período estabelecido no cronograma
constante do Anexo II deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, e seguir as instruções ali contidas.

9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de
resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar
de resposta da prova discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o
resultado provisório na prova discursiva.
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9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado
ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à
correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo.

10 DOS RECURSOS
10.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem

observar o seguinte:
a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de

Interposição de Recurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25;

b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os resultados,
o candidato poderá verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso. Após o
período estabelecido, não serão aceitos pedidos de revisão;

c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via
correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital;

d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;

e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso será
preliminarmente indeferido;

f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou
recurso contra o gabarito oficial definitivo ou contra resultado definitivo de quaisquer
das fases do certame.

10.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas
de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a interposição de recurso.

10.3 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de
envio de documentação pendente ou complementação desta.

10.4 Todos os recursos serão avaliados pelo Cebraspe.
10.5 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais preliminares

das provas objetivas, bem como as justificativas da banca para o deferimento ou
indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados provisórios nas provas
objetivas, na prova discursiva, na avaliação biopsicossocial e no procedimento de
heteroidentificação estarão à disposição dos candidatos a partir da data estabelecida no
edital de resultado final da respectiva fase.

11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
11.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas provas

objetivas (NFPO) e da nota final na prova discursiva (NFPD).
11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de

desempate constantes do item 12 deste edital, os candidatos serão listados em ordem
de classificação por cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no
concurso.

11.3 O candidato que for considerado pessoa com deficiência, após a
avaliação biopsicossocial, terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista
única de classificação geral por cargo.

11.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se
autodeclararem negros, se não forem eliminados no concurso e considerados negros no
procedimento de heteroidentificação, serão publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral por cargo.

11.5 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda
casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o

candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste

concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos
P2;

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos
específicos P2;

d) obtiver a maior nota na prova discursiva P3;
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos

gerais P1.
f) tiver maior idade;
g) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de

Processo Penal).
12.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "f" do

subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do resultado final no concurso, para
a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário
do nascimento para fins de desempate.

12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será
considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.

12.3 Os candidatos a que se refere a alínea "g" do subitem 12.1 deste edital
serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da
documentação que comprovará o exercício da função de jurado.

12.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste
edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais
e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do
art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.

13 DA CONTRATAÇÃO
13.1 Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste

concurso público deverão se submeter a exame médico pré-admissional, sob a
responsabilidade do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais,
que concluirá quanto à sua aptidão física e mental para o exercício do cargo.

13.2 Para a realização do exame médico pré-admissional, o candidato deverá
apresentar os seguintes documentos:

a) documento original de identidade, com foto e assinatura.
b) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF.
13.3 Para a realização do exame médico pré-admissional, o candidato deverá

apresentar também resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas:
a) hemograma completo;
b) contagem de plaquetas;
c) urina rotina;
d) glicemia de jejum;
13.4 Os exames descritos no subitem 13.3 deste edital poderão ser realizados

em laboratórios de livre escolha do candidato e somente terão validade se realizados
dentro de 15 dias anteriores à data de marcação do exame pré-admissional.

13.5 O material de exame de urina de que trata a alínea "c" do subitem 13.3
deste edital deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo esta informação constar
do resultado do exame.

13.6 Nos resultados dos exames descritos em todas as alíneas do subitem
13.3 deste edital deverão constar o número de identidade do candidato e a identificação
dos profissionais que os realizaram.

13.7 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem
assinatura digital, fotocopiados ou por fax.

13.8 No exame médico pré-admissional, todos os candidatos deverão
responder ao questionário de antecedentes clínicos.

13.9 O candidato que for considerado inapto no exame médico pré-
admissional poderá recorrer da decisão, no prazo máximo de dez dias corridos, contados
da data em que se der ciência do resultado da inaptidão ao candidato, em recurso
dirigido ao CAU/MG.

13.10 Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem
13.9 deste edital, o candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional
estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito.

13.11 O recurso referido no subitem 13.10 deste edital suspende o prazo
legal para a posse do candidato.

13.12 Concluído o concurso público e homologado o resultado final, a
nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e ao
cumprimento das disposições legais pertinentes.

13.13 A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do
número de vagas ofertadas neste edital, no prazo de validade do concurso.

13.14 O candidato nomeado, a partir da data da publicação, deverá se
apresentar para posse, às suas expensas, no prazo de 30 dias, sob pena de ter seu ato
de nomeação tornado sem efeito.

13.14.1 O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais
emitirá, na época de nomeação dos candidatos, aviso a ser publicado no Diário Oficial
da União, e divulgado no endereço eletrônico http://www.caumg.gov.br/, indicando
procedimentos e local para posse.

13.15 O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da
posse:

a) uma foto 3x4cm (recente e colorida);
b) fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do

original;
c) fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última

eleição, acompanhada do original;
d) fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do

original;
e) fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do

original, para os cargos de Assistente de Fiscalização e Atendimento e de Arquiteto e
Urbanista;

f) fotocópia de certidão de nascimento ou de casamento atualizada,
acompanhada do original;

g) fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,
para candidatos do sexo masculino, acompanhada do original;

h) fotocópia do comprovante de residência atualizado, acompanhada do
original;

i) declaração de que exerceu ou exerce, ou não, outro cargo, emprego ou
função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal;

j) declaração de bens atualizada até a data da posse;
k) carteira de Trabalho;
l) cartão de cadastramento no PIS/PASEP;
m) comprovante do cumprimento dos requisitos exigidos para o cargo,

devendo obrigatoriamente estar em situação regular no órgão fiscalizador do exercício
da profissão, conforme o caso;

n) atestado de bons antecedentes com nada consta, fornecido por Órgão
competente do Estado em que tenha sido emitida a sua Carteira de Identidade Civil;

o) outros documentos que eventualmente se façam necessários em virtude
das demais exigência desse edital, da legislação federal e interna do CAU/MG.

13.16 O Candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por
quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

13.17 Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar
qualquer um dos requisitos especificados no subitem 13.15 deste edital.

13.18 Poderão ser exigidos pelo CAU/MG, no ato da posse, outros
documentos além dos acima relacionados, quando a exigência for justificada.

13.19 Após tomar posse, o candidato passará à condição de celetista e
deverá entrar em exercício no prazo de sete dias.

13.20 O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência
não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de nova
lotação, nova opção de vaga, alteração de carga horária, alteração de jornada de
trabalho e/ou limitação de atribuições para o desempenho da função.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a
serem publicados.

14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados
os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado
para a realização das provas.

14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos, resultados, editais e comunicados referentes a este concurso público
publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

14.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links
referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades
sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links
serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a
indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser
feita sem alteração das condições deste edital.

14.3.2 As informações a respeito de notas, classificações e de resultados em
geral poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas
informações a respeito de notas, classificações e resultados em geral por outro meio que
não seja os editais e(ou) os links de consulta de resultados disponibilizados na página do
concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais.

14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público
na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes
1115 a 1145 - SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100,
ou via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25, ressalvado o disposto nos subitens
14.3.2 e 14.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a
realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970,
Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais
e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 14.3 deste edital.

14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais
de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a
qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do
documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente
mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18
horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado
o subitem 14.5 deste edital.

14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo
de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração de dados
cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados,
domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edifício
Cebraspe, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de
recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - CAU/MG -
2025 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970,
Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br,
acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da
sentença homologatória de retificação do registro civil.

14.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem
14.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os
eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
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14.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das
provas/avaliações/etapas/fases/procedimentos com antecedência mínima de uma hora
do horário fixado para seu início.

14.9.1 Para a realização das provas, o candidato deverá estar munido
somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do
documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite,
marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.

14.9.2 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos
predeterminados em edital ou em comunicado.

14.9.3 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às
provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de realização das provas.

14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do
trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), carteira de
identidade portuguesa, documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido como
documento de identificação, nos termos da legislação vigente) apresentados nos
respectivos aplicativos oficiais.

14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor
de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do
documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de
identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 14.10 deste edital,
apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.

14.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade
conforme previsto no subitem 14.10 deste edital não poderão realizar as provas e serão
eliminados do concurso.

14.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais
fases, não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem
14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso
público.

14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da
data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial,
que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento
de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.

14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

14.13 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o
Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia
de realização das provas.

14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das
provas após o horário fixado para seu início.

14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de
realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas.

14.15.1 A inobservância do subitem 14.15 deste edital acarretará a não
correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do concurso
público.

14.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas
para fins de acompanhamento pelos candidatos.

14.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar
em hipótese alguma.

14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o
caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário
determinado para o término das provas.

14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para
a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas, salvo
o disposto no subitem 6.4.9.3.3 deste edital.

14.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não
comparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados
implicará a eliminação automática do candidato do concurso público.

14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação
entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros,
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta,
inclusive códigos e(ou) legislação.

14.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das
provas, for surpreendido portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes,
chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido
e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e
mensagens etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou)
borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material

transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.);

e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal, canivete ou similares.
14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que

serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer
objetos relacionados no subitem 14.22 deste edital, exceto nos casos em que o
candidato tenha a solicitação de atendimento especializado deferida no que se refere à
utilização de quaisquer dos objetos listados.

14.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o
uso de quaisquer objetos, exceto aqueles permitidos no subitem 14.9 deste edital.
Também não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências físicas do
ambiente de provas, durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes,
entres outros.

14.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas
portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá
solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem
6.4.9.9 deste edital.

14.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de
provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe
de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro
equipamento eletrônico relacionado no subitem 14.22 deste edital.

14.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu
telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer
obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com
todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta,
durante a realização das provas.

14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo
candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A
embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.

14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos
objetos citados no subitem 14.22 deste edital no dia de realização das provas.

14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos
objetos supracitados.

14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem
por danos a eles causados.

14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os
candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de
impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não
permitido.

14.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência
da anulação de suas provas, o candidato que durante a realização das provas:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das
provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar,
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se
comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais
como os listados no subitem 14.22 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante
de inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos;

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para
a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou

o documento de texto definitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na

folha de respostas ou no documento de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se

indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria

aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não

transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido

deferimento de atendimento especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.9 deste
edital;

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, o
detector apontar/evidenciar que o candidato porta objetos metálicos;

q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame
grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for entregue;

r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo,
qualquer palavra ou marca que o identifique;

s) não permitir a coleta de dado biométrico.
14.24.1 O candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar

o uso de objeto metálico, caso o objeto não possa ser vistoriado para que seja
descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos, será eliminado.

14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de
aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato
prova/material substitutivo.

14.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações
referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.

14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.

14.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá
tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato do concurso público.

14.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados
a partir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado, uma única vez, por igual período.

14.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu
endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do concurso público, por
meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, na forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste edital, conforme o caso, e perante
o CAU/MG, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de
seus dados pessoais e de seu endereço.

14.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e
à apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se
declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do
próprio candidato.

14.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de
publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.

14.33 A legislação que não esteja em vigor pode ser cobrada, desde que
devidamente explicitada nos objetos de avaliação.

14.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas
para fins de elaboração de itens desde que publicadas até 30 dias antes da data de
realização das provas.

14.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser
feitas por meio de outro edital.

14.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo CAU/MG.
15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
15.1 HABILIDADES
15.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero

conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.

15.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de
avaliação.

15.2 CONHECIMENTOS
15.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos

conforme descritos a seguir.
CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros

variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4
Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação,
substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2
Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período.
5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4
Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e
nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6
Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de
palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do
texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS: 1 Teoria geral dos direitos humanos. 1.1 Conceitos,
terminologia, estrutura normativa, fundamentação. 2 Afirmação histórica dos direitos humanos. 3 Direitos
humanos e responsabilidade do Estado. 4 Direitos humanos na Constituição Federal. 5 Política Nacional de
Direitos Humanos. 6 A Constituição brasileira e os tratados internacionais de direitos humanos. 7 Pacto de
São José da Costa Rica e Decreto nº 678/1992 (Convenção Americana sobre Direitos Humanos). 8 Estatuto
da pessoa idosa (Lei nº 10.741/2003). 9 Estatuto da pessoa com deficiência (Lei nº 13.146/2015).
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RACIOCÍNIO LÓGICO-ANALÍTICO: 1 Lógica sentencial (ou proposicional). 1.1
Proposições simples e compostas. 1.2 Tabelas-verdade. 1.3 Equivalências. 2 Estrutura
lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios;
dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas
para estabelecer a estrutura daquelas relações. 3 Compreensão e análise da lógica de
uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático,
raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e temporal,
formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados
apresentados em gráficos e tabelas. 4 Problemas de lógica e raciocínio. 4.1 Problemas
de contagem e noções de probabilidade. 5 Falácias. 6 Noções de estatística: média,
moda, mediana e desvio padrão.

LEGISLAÇÃO: 1 Regimento interno do conselho de arquitetura e urbanismo de
minas gerais - CAU/MG. 2 Manual de empregados 3º Revisão - Dezembro 2018. 3 Lei
Federal nº 12.378/2010. 4 Regimento Geral do CAU/BR. 5 Noções de compliance e
integridade aplicadas à administração pública. 6 Decreto nº 1.171 de 22 de junho de
1994 (Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal).
7 Resolução CAU/BR nº 193, de 24 de setembro de 2020, e alterações posteriores.

NOÇÕES DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS: 1 Princípios aplicados aos
contratos celebrados com a administração pública. 2 Sistemas de compras públicas
federais. 2.1 Comprasnet. 2.2 Lei nº 14.133/2021. 2.3 Obrigações do gestor de contratos
celebrados com a administração pública. 2.4 Formalização e execução de contratos com
a administração pública. 2.5 Infrações contratuais e sanções em contratos com a
administração pública. 2.6 Controle de contratos com a administração pública. 3
Sistemas de compras públicas estaduais e/ou municipais. 3.1 Regulamento/normativo
interno do órgão para a celebração de contratos com a administração pública.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 1: ADVOGADO
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Teoria Geral do Estado. 2 Teoria geral da

Constituição. 2.1 Conceito. 2.2 Origens. 2.3 Conteúdo. 2.4 Estrutura. 2.5 Classificação. 3
Supremacia da Constituição. 4 Tipos de Constituição. 5 Poder constituinte. 6 Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988. 6.1 Princípios fundamentais. 6.2 Direitos e
garantias fundamentais. 6.2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais,
direitos de nacionalidade, direitos políticos. 7 Da organização do Estado. 7.1 Da
organização político–administrativa. 7.1.1. Da União. 7.2. Da Administração Pública. 7.2.1.
Dos servidores públicos. 8. Da organização dos Poderes. 8.1. Do Poder Legislativo. 8.2.
Poder Executivo. 8.3. Do Poder Judiciário. 8.4 Das funções essenciais à justiça. 9. Da
Tributação e do Orçamento. 9.1 Do Sistema Tributário Nacional. 10 Da ordem social.
10.1 Disposição geral. 10.2 Da Seguridade Social. 10.2.1 Da Previdência Social.

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1
Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes.
3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2
Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3
Decadência administrativa. 4 Poderes da administração pública. 4.1 Hierárquico,
disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e abuso do poder. 5 Regime
jurídico–administrativo. 5.1 Conceito. 5.2 Princípios expressos e implícitos da
administração pública. 6 Responsabilidade civil do Estado. 6.1 Evolução histórica. 6.2
Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 6.2.1 Responsabilidade por ato
comissivo do Estado. 6.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 6.3 Requisitos para
a demonstração da responsabilidade do Estado. 6.4 Causas excludentes e atenuantes da
responsabilidade do Estado. 6.5 Reparação do dano. 6.6 Direito de regresso. 7 Controle
da administração pública. 7.1 Controle exercido pela administração pública. 7.2 Controle
judicial. 7.3 Controle legislativo. 7.4 Improbidade administrativa. 7.4.1 Lei nº 8.429/1992
(Lei do Ato de Improbidade Administrativa). 8 Processo administrativo. 8.1 Lei nº
9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo). 9 Licitações e contratos administrativos. 9.1
Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações). 9.2 Lei nº 13.019/2014 (Convênios e
Parcerias).

DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitucional. 1.1 Meio ambiente
como direito fundamental. 1.2 Princípios estruturantes do estado de direito ambiental.
1.3 Competências ambientais legislativa e material. 1.4 Deveres ambientais. 1.5
Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Ação civil pública, ação penal pública, mandado de
segurança individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental. 1.6
Função ambiental pública e privada. 1.7 Função social da propriedade. 1.8 Art. 225 da
Constituição Federal de 1988. 2 Conceito de meio ambiente e seus aspectos. 2.1 Meio
ambiente natural, artificial, cultural e do trabalho. 2.2 Conceito de recursos naturais e
meio ambiente como bens ambientais. 2.3 Conceito de biodiversidade e
desenvolvimento sustentável. 2.4 Significado de direitos culturais. 3 Princípios de direito
ambiental. 3.1 Prevenção, precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, cooperação,
informação, participação, equidade intergeracional. 3.2 Princípios da tutela do
patrimônio cultural. 3.2.1 Cooperação, solidariedade, participação e informação,
preservação do sítio e proteção do entorno, uso compatível com a natureza do bem,
prómonumento, valorização sustentável. 4 Política Nacional de Meio Ambiente. 4.1
Objetivos. 4.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 4.3 SISNAMA:
estrutura e funcionamento. 4.4 Lei nº 6.938/1981, e suas alterações. 4.5 Decreto nº
99.274/1990, e suas alterações. 4.6 Resolução do CONAMA nº 1/1986, e suas alterações
(Relatório de Impacto Ambiental - EIA-RIMA). 4.7 Resolução do CONAMA nº 237/1997
(Licenciamento Ambiental). 4.8 Resolução do CONAMA nº 378 (empreendimentos
potencialmente causadores de impacto ambiental nacional ou regional). 5 Recursos
hídricos. 5.1 Lei nº 9.433/1997, e suas alterações (política nacional de recursos hídricos).
5.2 Resolução do CNRH nº 16/2001, e suas alterações. 5.3 Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 6 Recursos florestais. 6.1 Lei nº
12.651/2012, e suas alterações. 6.2 Lei nº 11.284/2006 (Gestão de florestas públicas).
6.2.1 Significado de gestão e de concessão florestal. 7 Espaços territoriais especialmente
protegidos. 7.1 Áreas de preservação permanente e reserva legal. 7.2 Lei nº 9.985/2000,
e suas alterações (SNUC). 7.2.1 Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Política
urbana. 8.1 Diretrizes, instrumentos e competência. 8.2 Artigos 182 e 183 da
Constituição Federal. 8.3 Lei nº 10.257/2001, e suas alterações. 9 Responsabilidades. 9.1
Efeito, impacto e dano ambiental. 9.2 Poluição. 9.3 Responsabilidade administrativa, civil
e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, STJ e tribunais de justiça estaduais. 9.5 Crimes
ambientais: espécies e sanções penais previstas. 9.6 Lei nº 9.605/1998, e suas
alterações. 9.7 Decreto nº 6.514/2008, e suas alterações. 9.8 Lei Complementar nº
140/2011. 10 Lei nº 12.305/2010 e suas alterações (Política Nacional de Resíduos
Sólidos).

DIREITO URBANÍSTICO: 1 Constituição Federal. 1.1 Ordenamento territorial. 1.2
Competências urbanísticas. 1.3 Normas gerais. 2 Função social da propriedade urbana. 3
Regiões metropolitanas. 3.1 Aglomerados urbanos. 4 Direito urbanístico. 4.1 Direito à
cidade. 4.2 Autonomia científica. 4.3 Princípios. 4.4 Direito de Construir e Direito de
Propriedade. 4.5 Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de
urbanização. 5 Direito à moradia. 5.1 Regularização fundiária de interesse social. 5.1.1 Lei
nº 13.465/2017. 5.1.2 Medida Provisória nº 2.220/2001. 5.2 Direito registral imobiliário.
5.2.1 Princípios. 5.2.2 Matrícula. 5.2.3 Retificação de matrícula. 5.2.4 Dúvida registral. 6
Parcelamento do solo urbano. 6.1 Lei nº 6.766/1979. 6.2 Regularização fundiária
urbanística. 6.3 Área de Preservação Permanente (APP) urbana. 7 Lei nº 10.257/2001
(Estatuto da Cidade). 7.1 Norma geral. 7.2 Objetivos. 7.3 Diretrizes. 7.4 Instrumentos. 7.5
Gestão democrática das cidades. 7.6 Normas gerais para a elaboração do Plano Diretor. 7.7
Disposições Gerais. 8 Concessão urbanística. 8.1 Conceito. 8.2 Natureza jurídica. 8.3
Disciplina. 9 Desapropriação. 9.1 Conceito. 9.2 Aplicações. 9.3 Modalidades. 9.4 Justa
indenização. 9.5 Recuperação das mais-valias urbanísticas. 9.6 Processo e Procedimento
Judicial e administrativo. 9.7 Recuperação das mais-valias urbanísticas. 10 Proteção do
patrimônio cultural. 10.1 Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais.
10.2 Competências. 10.3 Tombamento. 10.3.1 Tombamento do Conjunto Urbanístico de
Brasília. 10.4 Registro. 10.5 Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultural.
10.6 Função social da propriedade pública. 11 Tutela da ordem jurídico-urbanística. 11.1
Ação civil pública. 11.2 Ação popular. 11.3 Ações reais. 11.4 Ações possessórias. 11.5
Mecanismos extrajudiciais de conflito. 11.6 Termo de compromisso. 11.7 Termo de
ajustamento de conduta. 11.8 Audiências públicas.

DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 Direito
financeiro na Constituição Federal de 1988. 1.2.1 Normas gerais e orçamento. 2
Orçamento público. 2.1 Conceito, espécies e natureza jurídica. 2.2 Princípios
orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 Lei nº
4.320/1964 e suas alterações. 2.5 Fiscalização financeira e orçamentária. 3 Despesa
pública. 3.1 Conceito e classificação de despesa pública. 3.2 Disciplina constitucional dos
precatórios. 4 Receita pública. 4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 Classificação das
receitas públicas. 5 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 5.1
Planejamento. 5.2 Transferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos públicos para o
setor privado. 5.4 Dívida e endividamento. 5.5 Gestão patrimonial. 5.6 Transparência,
controle e fiscalização. 5.7 Disposições preliminares, finais e transitórias. 6 Crédito
público. 6.1 Conceito e classificação de crédito público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3
Controle, fiscalização e prestação de contas. 7 Dívida pública. 7.1 Dívida ativa de
natureza tributária e não tributária.

DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do direito do trabalho. 2
Direitos constitucionais dos trabalhadores (Art. 7º da Constituição Federal de 1988). 3
Relação de trabalho e relação de emprego. 3.1 Requisitos e distinção. 3.2 Relações de
trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso). 3.3.
Terceirização. Responsabilidade do tomador do serviço por danos materiais e morais. 4
Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador (conceito
e caracterização). 4.2 Poderes do empregador no contrato de trabalho. 5 Grupo
econômico. 5.1 Sucessão de empregadores. 5.2 Responsabilidade solidária. 6 Contrato
individual de trabalho. 6.1 Conceito, classificação e características. 7 Alteração do
contrato de trabalho. 7.1 Alteração unilateral e bilateral. 7.2 O jus variandi. 8 Suspensão
e interrupção do contrato de trabalho. 8.1 Caracterização e distinção. 9 Rescisão do
contrato de trabalho. 9.1 Justa causa. 9.2 Rescisão indireta. 9.3 Dispensa arbitrária. 9.4
Culpa recíproca. 9.5 Indenização. 10 Aviso prévio. 11 Estabilidade e garantias provisórias
de emprego. 11.1 Formas de estabilidade. 11.2 Despedida e reintegração de empregado
estável. 12 Duração do trabalho. 12.1 Jornada de trabalho. 12.2 Períodos de descanso.
12.3 Intervalo para repouso e alimentação. 12.4 Descanso semanal remunerado. 12.5
Trabalho noturno e trabalho extraordinário. 12.6 Sistema de compensação de horas. 13
Salário-mínimo. 13.1 Irredutibilidade e garantia. 14 Férias. 14.1 Direito a férias e sua
duração. 14.2 Concessão e época das férias. 14.3 Remuneração e abono de férias. 15
Salário e remuneração. 15.1 Conceito e distinções. 15.2 Composição do salário. 15.3
Modalidades de salário. 15.4 Formas e meios de pagamento do salário. 15.5 13º salário.
16 Equiparação salarial. 16.1 Princípio da igualdade de salário. 16.2 Desvio de função. 17
FGTS. 18 Prescrição e decadência. 19 Segurança e medicina no trabalho. 19.1 CIPA. 19.2
Atividades insalubres ou perigosas. 20 Proteção ao trabalho do menor. 21 Proteção ao
trabalho da mulher. 21.1 Estabilidade da gestante. 21.2 Licença maternidade. 22 Direito
coletivo do trabalho. 22.1 Convenções e acordos coletivos de trabalho. 23 Direito de
greve e serviços essenciais. O servidor público e a sindicalização. 24 Comissões de
conciliação prévia. 25 Combate à exploração do trabalho na infância e juventude.
Combate ao trabalho em condições análogas às de escravo. 26 Teletrabalho.

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. 1 Procedimentos nos dissídios
individuais. 1.1 Reclamação. 1.2 Jus postulandi. 1.3 Revelia. 1.4 Exceções. 1.5
Contestação. 1.6 Reconvenção. 1.7 Partes e procuradores. 1.8 Audiência. 1.9 Conciliação.
1.10 Instrução e julgamento. 2 Provas, recursos e ação rescisória no processo do
trabalho. 3 Prescrição e decadência no processo do trabalho. 4 Competência da Justiça
do Trabalho. 5 Rito sumaríssimo no dissídio individual. 6 Comissão prévia de conciliação
nos dissídios individuais. 7 Dissídios coletivos.

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais.
Limitações do Poder de Tributar. 2 Direito tributário. Conceito e princípios. 3 Tributos:
conceito e espécies. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria. Imunidades. Impostos da
União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. 4
Repartição das receitas tributárias. 5 Código Tributário Nacional. Competência tributária
e suas limitações. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária: espécies;
vigência e aplicação; interpretação e integração; natureza. 6 Obrigação tributária:
conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo;
solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 7 Responsabilidade tributária.
Responsabilidade dos Sucessores. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e
de terceiros. Responsabilidade por infrações. Responsabilidade supletiva. 8 Crédito
tributário: conceito; natureza; lançamento e suas modalidades; revisão, suspensão,
extinção e exclusão; prescrição e decadência; repetição do indébito. 9 Garantias e
privilégios do crédito tributário. 10 Administração Tributária. Fiscalização. Sigilo Fiscal.
Dívida Ativa. Certidões Negativas. 11 Lei Complementar nº 118, de 2005.

DIREITO CIVIL: 1 Lei. 1.1 Eficácia da lei. 1.2 Aplicação da lei no tempo e no
espaço. 1.3 Interpretação da lei. 2 Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro. 3
Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e Da Capacidade. 4 Dos Direitos da
Personalidade. 5 Das pessoas jurídicas. 6 Domicílio Civil. 7 Bens. 8 Dos Fatos Jurídicos.
8.1 Dos negócios jurídicos. 8.2 Dos atos jurídicos lícitos. 8.3 Dos Atos Ilícitos. 8.4
Prescrição e decadência. 9 Do Direito das Obrigações. 10 Dos Contratos: Das Disposições
Gerais; Da Compra e Venda; Da Prestação de Serviço; Do Mandato; Da Transação. 11
Empreitada. 12 Da Responsabilidade Civil.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdição: conceito, modalidade, poderes,
princípios, órgãos, formas e limites da jurisdição civil. 2 Ação: conceito, natureza jurídica,
condições, classificação. 3 Competência: conceito; competência funcional e territorial;
competência internacional; modificações de competência e conflito; conexão e
continência. 4 Processo e procedimento: natureza e princípios, formação, suspensão e
extinção. 5 Pressupostos processuais; tipos de procedimentos. 6 Prazos: conceito,
classificação, princípios, contagem, preclusão, prescrição. 7 Sujeitos do processo: das
partes e dos procuradores; litisconsórcio; capacidade de ser parte e estar em juízo;
legitimação ordinária e extraordinária; substituição processual. 8 Intervenção de
terceiros; oposição; nomeação à autoria; denunciação da lide; chamamento ao processo;
da assistência. 9 Dos atos processuais. 10 Petição inicial: conceito e requisitos; pedidos:
espécies, modificação, cumulação. Causa de pedir. 11 Citação. 12 Resposta do réu:
contestação, exceções, reconvenção; revelia. 13 Providências preliminares e julgamento
conforme o estado do processo. Antecipação de tutela. Tutela de específica. 14 Da coisa
julgada: conceito; limites objetivos e subjetivos; coisa formal e coisa julgada material. 15
Recursos: conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito; espécies: apelação, agravo,
embargos infringentes, divergência e de declaração, recurso especial e extraordinário,
recursos nos tribunais superiores. 16 Processos de execução: pressupostos e princípios
informativos. 17 Espécies de execução. 18 Embargos do devedor: natureza jurídica,
legitimidade e procedimento. 19 Processos e ação cautelares. 20 Mandado de segurança
individual e coletivo. 21 Suspensão de Segurança, de liminar e antecipação de tutela.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1 Regimento interno do conselho de arquitetura e
urbanismo de minas gerais - CAU/MG. 2 Manual de empregados 3º Revisão - dezembro
2018. 3 Lei federal nº 12.378/2010. 4 Resolução CAU/BR n° 193, de 24 de setembro de 2020,
e alterações posteriores. 5 Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro de 2014, e alterações
posteriores. 6 Resolução CAU/BR n° 21, de 5 de abril de 2012, e alterações posteriorese
alterações posteriores. 7 Resolução CAU/BR nº 198, de 15 de dezembro de 2020, e
alterações posteriores. 8 Resolução CAU/BR n° 179, de 22 de agosto de 2019, e alterações
posteriores. 9 Resolução CAU/BR n° 143, de 23 de junho de 2017, e alterações posteriores.
10 Resolução CAU/BR n° 52, de 6 de setembro de 2013, e alterações posteriores. 11
Resolução CAU/BR n° 51, de 12 de julho de 2013, e alterações posteriores.
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CARGO 2: ARQUITETO E URBANISTA
ARQUITETURA E URBANISMO: 1 Teoria da história da arquitetura e urbanismo.

1.1 Evolução urbana. 1.2 Períodos da história da arquitetura e do urbanismo. 1.3
Patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico. 1.4 Conceitos fundamentais em
arquitetura e urbanismo. 2 Representação, métodos e técnicas de desenho. 2.1 Tipos de
representação do projeto de arquitetura: NBR nº 16636-1:2017 e NBR nº 16636-2:2017.
2.2 Perspectiva cônica e desenhos isométricos. 2.3 Geometria descritiva básica. 2.3.1 Os
diedros, as três projeções e os cortes. 2.4 Croquis à mão e sketch-up. 2.5 Desenho
técnico e AutoCAD e AutoCAD 3D. 2.6 Revit. 2.7 Desenho técnico. 2.7.1 NBR 16861:2020,
NBR 17068:2022, NBR 16752:2020, NBR 6492:2021, NBR 17006:2021 e NBR 17068:2022
(versão corrigida em 1998). 3 Planejamento e projeto urbano. 3.1 Uso do solo. 3.2 Lei nº
6.766/1979 e suas alterações (parcelamento do solo urbano). 3.3 Gestão urbana e
instrumentos de gestão. 3.3.1 Plano diretor, estudo e relatório de impacto ambiental
(EIA/RIMA), licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos. 3.4 Lei
nº 10.257/2001 e suas alterações (Estatuto das Cidades). 3.5 Dimensionamento e
programação. 3.5.1 Equipamentos públicos e comunitários. 3.5.2 Mobiliário urbano. 3.6
Sistemas de infraestrutura urbana. 3.6.1 Subsistema viário. 3.6.1.1 Hierarquização,
dimensionamento, geometria e pavimentação. 3.6.2 Subsistema de drenagem pluvial.
3.6.3 Subsistema de abastecimento de água. 3.6.4 Subsistema de esgotamento sanitário.
3.6.5 Subsistema de resíduos sólidos. 3.6.5.1 Coleta e destinação. 3.6.6 Subsistema
energético. 3.6.7 Subsistema de comunicações. 3.7 Topografia. 3.7.1 Noções de
poligonais, curvas de nível e movimento de terra. 3.7.2 Noções de sistema cartográfico
e de georreferenciamento. 4 Sustentabilidade urbana. 4.1 Agenda Habitat e Agenda 21.
4.2 Sistemas de baixo impacto ambiental. 4.2.1 Cisternas, coletores solares, fotocélulas.
5 Comunicação visual no edifício e na cidade. 6 Paisagismo. 6.1 Espaços livres. 6.1.1
Praças e parques. 6.2 Espaços vinculados à edificação. 6.2.1 Jardins. 7 Projetos de
arquitetura para edifícios. 7.1 Programa de necessidades/fluxograma. 7.2 Implantação. 7.3
Programas complexos. 7.3.1 Circulações e áreas restritas. 7.4 Modulação e racionalização
da construção. 7.4.1 Concreto, aço e pré-moldados. 7.5 Divisão espacial e leiaute de
ambientes. 7.6 Ergonomia. 7.7 Conforto ambiental. 7.7.1 Conforto térmico. 7.7.1.1
Aspectos bioclimáticos. 7.7.1.1.1 Clima, zona de conforto. 7.7.1.2 Insolação. Uso da carta
solar, desenho de brises. 7.7.1.3 Ventilação e exaustão. 7.7.1.4 Absorção, transmissão e
reflexão térmica. 7.7.2 Conforto luminoso. 7.7.2.1 Iluminação natural. 7.7.2.2 Iluminação
artificial. 7.7.3 Conforto acústico. 7.7.3.1 Noções básicas de acústica. 7.7.3.1.1
Reverberação, eco, reflexão, absorção e isolamento; intensidade sonora. 7.7.4 Auditórios.
7.7.4.1 Forma e volume (metro cúbico de ar). 7.7.4.2 Visibilidade. 7.7.4.3 Revestimentos.
8 Leitura e interpretação de projetos complementares para edifícios. 8.1 Cálculo
estrutural. 8.1.1 Aço. 8.1.2 Concreto. 8.1.3 Madeira. 8.2 Instalações elétricas. 8.3
Instalações hidrossanitárias. 8.4 Prevenção contra incêndio. 8.4.1 Noções básicas. 8.4.2
Saída de emergência. 8.4.2.1 NBR 9.077:2001. 8.5 Elevadores. 8.6 Ar-condicionado. 8.7
Instalações especiais. 8.7.1 Alarmes e para-raios. 8.7.2 Telecomunicações/telefone. 8.7.3
Cabeamento estruturado de dados e voz. 9 Edifício. 9.1 Projeto de detalhamento. 9.2
Especificações e caderno de encargos. 9.2.1 Sistema construtivo e estrutural. 9.2.2
Coberturas e impermeabilizações. 9.2.3 Vedações. 9.2.3.1 Alvenarias. 9.2.3.2 Esquadrias.
9.3 Pinturas e revestimentos. 9.3.1 Especificações e quantitativos. 9.3.2 Piso, paredes e
forro. 9.3.2.1 Revestimentos cerâmico, melamínico. 9.4 Detalhes executivos de
representação, especificação e cotagem. 9.4.1 Esquadrias de aço, alumínio e madeira.
9.4.2 Escadas e corrimãos (dimensionamento). 9.4.3 NBR 9050: 2020 (Acessibilidade). 10
Obra e fiscalização. 10.1 Organização e projeto do canteiro de obras. 10.2 Orçamento e
cronograma físico-financeiro. 10.3 Responsabilidade técnica. 10.4 Acompanhamento e
fiscalização de obras e serviços. 11 Legislação profissional. 11.1 Lei nº 12.378/2010 e suas
alterações. 11.2 Resolução CAU/BR nº 21/2012 e suas alterações. 12 NBR nº 9.050:2020
(Acessibilidade). 13 Insolação: uso da carta solar, desenho de brises. 14 Lei Federal
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 15 Lei nº 4.717/1965
(Lei de Ação Popular). 16 Lei Federal nº 6.766/1976 (Dispõe sobre o Parcelamento do
Solo Urbano e dá outras Providências). 17 Resolução CAU/BR n° 193, de 24 de setembro
de 2020, e alterações posteriores. 18 Resolução CAU/BR nº 18, de 2 de março de 2012,
e alterações posteriores. 19 Resolução CAU/BR n° 51, de 12 de julho de 2013, e
alterações posteriores. 20 Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro de 2014, e
alterações posteriores. 21 Resolução CAU/BR nº 198, de 15 de dezembro de 2020  , e
alterações posteriores. 22 Resolução CAU/BR n° 52, de 6 de setembro de 2013, e
alterações posteriores. 23 Resolução CAU/BR n° 143, de 23 de junho de 2017, e
alterações posteriores. 24 Resolução CAU/BR n° 93, de 7 de novembro de 2014, e
alterações posteriores. 25 Resolução CAU/BR n° 75, de 10 de abril de 2014, e alterações
posteriores.

CARGO 3: CONTADOR
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO: 1 Conceituação, objeto e

campo de aplicação. 2 Princípios e normas de contabilidade sob a perspectiva do setor
público. 2.1 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP (11ª edição). 3
Patrimônio público. 3.1 Ativo. 3.2 Passivo. 3.3 Saldo patrimonial. 4 Variações patrimoniais.
4.1 Qualitativas. 4.2 Quantitativas. 4.3 Realização da variação patrimonial. 4.4 Resultado
patrimonial. 5 Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 6 Mensuração de ativos. 6.1
Ativo imobilizado. 6.2 Ativo intangível. 6.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável.
6.4 Depreciação, amortização e exaustão. 7 Mensuração de passivos. 7.1 Provisões. 7.2
Passivos contingentes. 8 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 9
Sistema de custos no setor público. 9.1 Classificação e nomenclatura de custos. 9.2
Aspectos legais do sistema de custos. 9.3 Ambiente da informação de custos. 9.4
Características da informação de custos. 9.5 Terminologia de custos. 10 Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP). 11 Demonstrações contábeis aplicadas ao setor
público. 11.1 Balanço orçamentário. 11.2 Balanço financeiro. 11.3 Demonstração das
variações patrimoniais. 11.4 Balanço patrimonial. 11.5 Demonstração de fluxos de caixa.
11.6 Demonstração das mutações do patrimônio líquido. 11.7 Notas explicativas às
demonstrações contábeis. 11.8 Consolidação das demonstrações contábeis. 12 Transações
no setor público. 13 Receita e despesa pública. 13.1 Conceito, etapas, estágios e
categorias econômicas. 14 Execução orçamentária e financeira. 15 Suprimento de
fundos.

ORÇAMENTO PÚBLICO: 1 Orçamento público. 1.1 Conceito 1.2 Técnicas
orçamentárias. 1.3 Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário. 1.5 Processo
orçamentário. 2 O orçamento público no Brasil. 2.1 Sistema de planejamento e de
orçamento federal. 2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 Orçamento
anual. 2.5 Sistema e processo de orçamentação. 2.6 Classificações orçamentárias. 2.7
Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e adicionais.

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais.
Limitações do Poder de Tributar. 2 Direito tributário. Conceito e princípios. 3 Tributos:
conceito e espécies. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria. Imunidades. Impostos da
União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. 4 Repartição
das receitas tributárias. 5 Código Tributário Nacional. Competência tributária e suas
limitações. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária: espécies; vigência e
aplicação; interpretação e integração; natureza. 6 Obrigação tributária: conceito; espécies;
fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade
tributária; domicílio tributário. 7 Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos
Sucessores. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros.
Responsabilidade por infrações. Responsabilidade supletiva. 8 Crédito tributário: conceito;
natureza; lançamento e suas modalidades; revisão, suspensão, extinção e exclusão;
prescrição e decadência; repetição do indébito. 9 Garantias e privilégios do crédito
tributário. 10 Administração Tributária. Fiscalização. Sigilo Fiscal. Dívida Ativa. Certidões
Negativas. 11 Lei Complementar nº 118, de 2005.

CARGO 4: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO: 1 Noções de administração. 1.1 Abordagens

clássica, burocrática e sistêmica da administração. 1.2 Evolução da administração pública
no Brasil após 1930; reformas administrativas; a nova gestão pública. 2 Processo
administrativo. 2.1 Funções da administração: planejamento, organização, direção e
controle. 2.2 Estrutura organizacional. 2.3 Cultura organizacional. 3 Gestão de pessoas.
3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, desafios e características da gestão de
pessoas. 3.3 Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação,
liderança, desempenho. 4 Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. 4.1
Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 4.2 Ciclo PDCA. 4.3

Ferramentas de gestão da qualidade. 4.4 Modelo do Gespública. 5 Noções de gestão de
processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. 6 Legislação
administrativa. 6.1 Administração direta, indireta e funcional. 6.2 Atos administrativos. 6.3
Requisição. 6.4 Regime jurídico dos servidores públicos estaduais: admissão, demissão,
concurso público, estágio probatório, vencimento básico, licença, aposentadoria. 7 Noções
de administração de recursos materiais. 8 Licitações e contratos administrativos. 8.1 Lei
n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações). 8.2 Lei n.º 13.019/2014 (Convênios e Parcerias).

NOÇÕES DE ORÇAMENTO PÚBLICO: 1 Orçamento público. 1.1 Conceito 1.2
Técnicas orçamentárias. 1.3 Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário. 1.5 Processo
orçamentário. 2 O orçamento público no Brasil. 2.1 Sistema de planejamento e de
orçamento federal. 2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 Orçamento
anual. 2.5 Sistema e processo de orçamentação. 2.6 Classificações orçamentárias. 2.7
Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e adicionais. 3 Programação e execução
orçamentária e financeira. 3.1 Descentralização orçamentária e financeira. 3.2
Acompanhamento da execução. 3.3 Sistemas de informações. 3.4 Alterações
orçamentárias. 4 Receita pública. 4.1 Conceito e classificações. 4.2 Estágios. 4.3 Fontes.
4.4 Dívida ativa. 5 Despesa pública. 5.1 Conceito e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Restos
a pagar. 5.4 Despesas de exercícios anteriores. 5.5 Dívida flutuante e fundada. 5.6
Suprimento de fundos. 6 Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações (Lei de
Responsabilidade Fiscal). 7 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 8 Licitações e Contratos
Administrativos (de acordo com a Lei nº 14.133/2021).

NOÇÕES DE CONTABILIDADE: 1 Conceitos, objetivos e finalidades da
contabilidade. 2 Patrimônio: componentes, equação fundamental do patrimônio, situação
líquida, representação gráfica. 3 Atos e fatos administrativos: conceitos, fatos
permutativos, modificativos e mistos. 4 Contas: conceitos, contas de débitos, contas de
créditos e saldos. 5 Plano de contas: conceitos, elenco de contas, função e
funcionamento das contas. 6 Contabilização de operações contábeis diversas. 7 Análise e
conciliações contábeis: conceitos, composição de contas, análise de contas, conciliação
bancária. 8 Balancete de verificação: conceitos, modelos e técnicas de elaboração. 9
Balanço patrimonial: conceitos, objetivo e composição. 10 Demonstração de resultado de
exercício: conceito, objetivo e composição. 11 Noções de finanças. 12 Noções de
orçamento. 13 Noções de tributos e seus impactos nas operações das empresas.

NOÇÕES DE MATEMÁTICA FINANCEIRA: 1 Proporcionalidade, regras de três
simples e composta, divisão de grandezas em partes diretamente e inversamente
proporcionais, médias aritmética e geométrica, porcentagem, capital, tempo, juros, taxa
de juros e montante, juros simples e juros compostos.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: 1 Conceitos,
importância, relação com os outros sistemas de organização. 2 A função do órgão de
Recursos Humanos: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações
gerenciais. 3 Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação,
liderança, desempenho. 4 Competência interpessoal. 5 Gerenciamento de conflitos. 6
Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas. 7 Recrutamento e Seleção: técnicas
e processo decisório. 8 Avaliação de Desempenho: objetivos, métodos, vantagens e
desvantagens. 9 Desenvolvimento e treinamento de pessoal: levantamento de
necessidades, programação, execução e avaliação. 10 Gestão por competências.

NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: 1 Arquivologia. 1.1 Princípios e conceitos. 2
Legislação e normas arquivísticas. 3 Gestão de documentos. 3.1 Política de Gestão de
Documentos. 3.2 As fases de gestão de documentos 3.3 Instrumentos de gestão de
documentos. 3.4 Plano de classificação e tabela de temporalidade. 4 Sistemas
informatizados de gestão de documentos. 5 Preservação digital. 6 O acesso à informação
e a proteção de dados pessoais no Brasil. 6.1 Lei de acesso à informação (Lei nº
12.527/2011) e Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.719/
2018).

CARGO 5: ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO E ATENDIMENTO
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS: 1 Classificação de

materiais. 1.1 Atributos para classificação de materiais. 1.2 Tipos de classificação. 1.3
Metodologia de cálculo da curva ABC. 2 Gestão de estoques. 3 Compras. 3.1 Organização
do setor de compras. 3.2 Etapas do processo. 3.3 Perfil do comprador. 3.4 Modalidades
de compra. 3.5 Cadastro de fornecedores. 4 Compras no setor público. 4.1 Objeto de
licitação. 4.2 Edital de licitação. 5 Recebimento e armazenagem. 5.1 Entrada. 5.2
Conferência. 5.3 Objetivos da armazenagem. 5.4 Critérios e técnicas de armazenagem. 5.5
Arranjo físico (leiaute). 6 Distribuição de materiais. 6.1 Características das modalidades de
transporte. 6.2 Estrutura para distribuição. 7 Gestão patrimonial. 7.1 Tombamento de
bens. 7.2 Controle de bens. 7.3 Inventário. 7.4 Alienação de bens. 7.5 Alterações e baixa
de bens.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO: 1 Noções de administração. 1.1 Abordagens
clássica, burocrática e sistêmica da administração. 1.2 Evolução da administração pública
no Brasil após 1930; reformas administrativas; a nova gestão pública. 2 Processo
administrativo. 2.1 Funções da administração: planejamento, organização, direção e
controle. 2.2 Estrutura organizacional. 2.3 Cultura organizacional. 3 Gestão de pessoas.
3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, desafios e características da gestão de
pessoas. 3.3 Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação,
liderança, desempenho. 4 Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. 4.1
Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 4.2 Ciclo PDCA. 4.3
Ferramentas de gestão da qualidade. 4.4 Modelo do Gespública. 5 Noções de gestão de
processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. 6 Legislação
administrativa. 6.1 Administração direta, indireta e funcional. 6.2 Atos administrativos. 6.3
Requisição. 6.4 Regime jurídico dos servidores públicos estaduais: admissão, demissão,
concurso público, estágio probatório, vencimento básico, licença, aposentadoria. 7 Noções
de administração de recursos materiais. 8 Licitações e contratos administrativos. 8.1 Lei
n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações). 8.2 Lei n.º 13.019/2014 (Convênios e Parcerias).

NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: 1 Arquivologia. 1.1 Princípios e conceitos. 2
Legislação e normas arquivísticas. 3 Gestão de documentos. 3.1 Política de Gestão de
Documentos. 3.2 As fases de gestão de documentos 3.3 Instrumentos de gestão de
documentos. 3.4 Plano de classificação e tabela de temporalidade. 4 Sistemas
informatizados de gestão de documentos. 5 Preservação digital. 6 O acesso à informação
e a proteção de dados pessoais no Brasil. 6.1 Lei de acesso à informação (Lei nº
12.527/2011) e Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.719/
2018).

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: 1 Conceitos,
importância, relação com os outros sistemas de organização. 2 A função do órgão de
Recursos Humanos: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações
gerenciais. 3 Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação,
liderança, desempenho. 4 Competência interpessoal. 5 Gerenciamento de conflitos. 6
Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas. 7 Recrutamento e Seleção: técnicas
e processo decisório. 8 Avaliação de Desempenho: objetivos, métodos, vantagens e
desvantagens. 9 Desenvolvimento e treinamento de pessoal: levantamento de
necessidades, programação, execução e avaliação. 10 Gestão por competências.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1 Resolução CAU/BR n° 193, de 24 de setembro de
2020, e alterações posteriores. 2 Resolução CAU/BR nº 18, de 2 de março de 2012, e
alterações posteriores. 3 Resolução CAU/BR n° 21, de 5 de abril de 2012, e alterações
posteriores. 4 Resolução CAU/BR n° 51, de 12 de julho de 2013, e alterações posteriores.
5 Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro de 2014, e alterações posteriores. 6
Resolução CAU/BR nº 198, de 15 de dezembro de 2020, e alterações posteriores. 7
Resolução CAU/BR n° 52, de 6 de setembro de 2013, e alterações posteriores.

CECÍLIA FRAGA DE MORAES GALVANI

ANEXO I - MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO
DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
(CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA)

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a)
Senhor(a)______________________________________________, portador(a) do documento de
identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação
brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s),auditivo(s),visual(is),intelectua(is)ou
psicossocial(is)/mental(is)_____________________________________________________, CID-10
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________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades
_____________________________.

Informo, ainda, a provável causa do
comprometimento______________________________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.
Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior

atuante na área de deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta
ocupacional e psicólogo).

ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO

. .At i v i d a d e .Datas previstas

. .Período de solicitação de inscrições e de
solicitação de inscrição com isenção de taxa
de inscrição

.17/3 a 15/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Disponibilização do link para verificação do
deferimento da foto encaminhada na
inscrição e prazo para novo envio de foto
que atenda às determinações do sistema

.16/4 e 17/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Consulta à situação provisória da
solicitação de isenção de taxa de inscrição

.24/4 a 26/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Prazo para a interposição de recursos
contra o indeferimento da solicitação de
isenção de taxa de inscrição

.25/4 e 26/4/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Consulta à situação final da solicitação de
isenção de taxa de inscrição

.5/5/2025

. .Data final para o pagamento da taxa de
inscrição

.7/5/2025

. .Relação provisória dos candidatos com a
inscrição deferida para concorrer na
condição de pessoa com deficiência

.14/5/2025

. .Consulta à situação provisória da
solicitação de atendimento especializado

.14/5 a 16/5/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Prazo para a interposição de recursos
contra o indeferimento da inscrição para
concorrer como pessoa com deficiência e
contra o indeferimento da solicitação de
atendimento especializado

.15/5 e 16/5/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Relação final dos candidatos com inscrição
deferida para concorrer na condição de
pessoa com deficiência

.27/5/2025

. .Consulta à situação final da solicitação de
atendimento especializado

.27/5/2025

. .Divulgação do edital que informará a
disponibilização da consulta aos locais de
provas

.26/6/2025

. .Aplicação das provas objetivas e
discursiva

.13/7/2025

. .Consulta individual aos gabaritos oficiais
preliminares das provas objetivas e ao
caderno de provas

.15/7 a 17/7/2025
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Divulgação do padrão preliminar de
respostas da prova discursiva

.15/7/2025

. .Prazo para a interposição de recursos
quanto às questões formuladas, aos
gabaritos oficiais preliminares divulgados
e(ou) ao padrão de respostas da prova
discursiva

.16/7 e 17/7/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas
do último dia (horário oficial de
Brasília/DF)

. .Divulgação dos gabaritos preliminares das
provas objetivas

.18/7/2025

. .Divulgação do edital de resultado final nas
provas objetivas e de resultado provisório
na prova discursiva

.8/8/2025

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de
alteração, conforme necessidade e conveniência do CAU/MG e do Cebraspe. Caso haja
alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital.

** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a
serem publicados no

Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/cau_mg_25.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ
EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

N° do processo SEI: 00169.000833/2024-33; Prorrogação contratual com a empresa
HARPIA; N° do processo SEI: 00169.000833/2024-33; N° do contrato: 014/2021;
Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná; CNPJ: 14.804.099/0001-99;
Contratado: HARPIA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI; CNPJ: 08.211.952/0001-66; Valor
mensal: R$ 67.686,54; Data de Vigência: 01/12/2024 com término em 30/11/2025.

N° do processo SEI: 00169.000832/2024-99; Aditivo de subcontratação da empresa
HARPIA; N° do processo SEI: 00169.000832/2024-99; N° do contrato: 014/2021;
Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná. CNPJ: 14.804.099/0001-99;
Contratado: HARPIA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI; CNPJ: 08.211.952/0001-66;
Objeto: Aditivo para subcontratação para a regional de Cascavel.

N° do processo SEI: 00169.000840/2024-35; Prorrogação contratual com a empresa RC
SEGURANÇA DO TRABALHO; N° do processo SEI: 00169.000840/2024-35; N° do contrato:
017/2023; Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná; CNPJ:
14.804.099/0001-99; Contratado: RC MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO; CNPJ:
38.928.121/0001-70; Valor: R$ 17.572,80; Data de Vigência: 09/12/2024 com término em
08/12/2025. Data: Curitiba, 13 de fevereiro de 2025. Assinatura: Walter Gustavo
Linzmeyer/Presidente do CAU/PR

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: Conselho Federal de Educação Física - CONFEF - Contratado: JC Refrigeração e
Comercio LTDA - CNPJ: 18.426.336/0001-86 - Espécie: Pregão Eletrônico CONFEF nº 001/2023 -

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 - Objeto: Prestação de serviços de
manutenção preventiva em equipamentos de ar condicionados nas sedes do CONTRATANTE -
Contrato CONFEF nº: 007/2023 - Valor: R$ 2.620,14 (dois mil, seiscentos e vinte reais e quatorze
centavos) - Data de Assinatura: 04 de Fevereiro de 2024 - Vigência: 06/02/2025 a 05/05/2025.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
EXTRATO DE ACORDO

ACORDO FORMAL DE CONTRIBUIÇÃO
Processo n° 00196.008260/2024-69
Repassador: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN.
Beneficiário: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL - COREN/DF
Objeto: Semana de Enfermagem 2025
Valor Repassado: R$ 290.440,65 (duzentos e noventa mil quatrocentos e quarenta reais e
sessenta e cinco centavos)
Valor Global: R$ 322.711,83 (trezentos e vinte e dois mil setecentos e onze reais e oitenta e três centavos)
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.002.002 - Programa de Apoio aos
Profissionais de Enfermagem
Prazo de Vigência: Seis meses
Data da Assinatura: 28/02/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 3/2020
Processo nº 1261/2019
Contratada: AIRES TURISMO LTDA, CNPJ: 06.064.175/0001-49. Objeto: prorrogar
excepcionalmente a vigência do Contrato Administrativo nº 03/2020, por um prazo
adicional de 3 (três) meses, passando a vigorar de 03 de março de 2025 a 03 de junho de
2025, ou até a conclusão do atual certame (SEI nº 00196.003450/2024-90) em trâmite,
afim de garantir a execução dos serviços de emissão de passagens aéreas a este Conselho
Federal de Enfermagem, podendo ser rescindido amigavelmente pelo contratante, com
aviso prévio de 30 (trinta) dias. Fundamentação Legal: art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93.
Valor Global: R$ 2.622.500,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil e quinhentos
reais). Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001 - Passagens Aéreas. Nota de
Empenho nº 749/2025. Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.33.90.033.002 - Passagens
Rodoviárias. Nota de Empenho nº 750/2025.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEITORAL Nº 1/2025

A Comissão Eleitoral Federal (CEF), instituída no exercício de 2025, pelas
Decisões Plenárias nº PL-0005/2024 e PL-0006/2025, usando das atribuições que lhe
conferem o Regimento do Confea e o Regulamento Eleitoral, representada por sua
Coordenadora, a Conselheira Federal Eng. Civ. Ana Adalgisa Dias Paulino, torna pública a
realização das Eleições de Conselheiros Federais titulares e suplentes, representantes de
modalidades profissionais nos estados: Bahia (Agronomia); Ceará (Civil); Maranhão (Civil);
Paraná (Elétrica); Rio Grande do Sul (Elétrica); e Tocantins (Industrial), no dia 16 de julho
de 2025, no período das 8h às 19h, sem interrupção, no horário de Brasília/DF, pela rede
mundial de computadores (internet), exercendo os eleitos o mandato de 1º de janeiro
de 2026 a 31 de dezembro de 2028, observadas as condições estabelecidas na Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966, na Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento
Eleitoral, e no Calendário Eleitoral aprovado pela Decisão Plenária nº PL-00178/2025.

REGISTRO DE CANDIDATURA
O registro de candidatura para os cargos de Conselheiros Federais observará

a formação de chapa, com um titular e um suplente, que deverão ser da mesma
modalidade profissional em disputa, aplicando-se a ambos todas as exigências constantes
do presente Edital e da Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019. Os títulos
profissionais abrangidos em cada Grupo/Categoria e suas respectivas Modalidades são
aqueles discriminados na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea e
Mútua, aprovada pela Resolução nº 473, de 26 de novembro de 2002.

O profissional interessado em concorrer às Eleições de Conselheiros Federais
do Sistema Confea/Crea 2025, deve preencher as condições de elegibilidade, não incidir
nas hipóteses de inelegibilidade, apresentar o requerimento de registro de candidatura,
tempestivamente, com a documentação completa exigida pelo art. 29, da Resolução nº
1.114, de 26 de abril de 2019, além de obter o deferimento da candidatura, e atender
às exigências do Regulamento Eleitoral.

Os pretensos candidatos ocupantes de cargo, emprego ou função,
remunerada ou não, no Confea, no Crea ou na Mútua e dirigentes, administradores,
superintendentes, presidentes ou membros de diretoria de entidades de classe
registradas e homologadas no Sistema Confea/Crea, deverão se desincompatibilizar até o
dia 15 de abril de 2025 (terça-feira), apresentando o comprovante do feito, em seu
requerimento de registro de candidatura.

O registro de candidatura para o cargo de Conselheiro Federal representante
de modalidades profissionais deverá ser protocolado até o dia 25 de abril de 2025
(sexta-feira), no Crea, de forma presencial, observado seu horário regular de
funcionamento, ou de forma digitalizada, através do e-mail oficial da Comissão Eleitoral
Regional, de forma legível, sem rasuras, em formato PDF, neste caso, impreterivelmente
até às 23h59.

Informamos abaixo os e-mails das Comissões Eleitorais Regionais, para
apresentação de registro de candidatura para o cargo de Conselheiro Federal
representante de modalidades profissionais:

Comissão Eleitoral Regional do Bahia: cer@creaba.org.br
Comissão Eleitoral Regional do Ceará: cer@creace.org.br
Comissão Eleitoral Regional do Paraná: cer@crea-pr.org.br
Comissão Eleitoral Regional do Maranhão: plenaria.comissoes@creama.org.br
Comissão Eleitoral Regional do Rio Grande do Sul: cer-rs@crea-rs.org.br;
Comissão Eleitoral Regional do Tocantins: cer-to@crea-to.org.br;
Qualquer profissional com registro ativo no Sistema Confea/Crea poderá

impugnar registro de candidatura, em petição fundamentada e dirigida à respectiva
Comissão Eleitoral, acompanhada das provas do alegado.

Será considerado eleito o candidato que obtiver, em turno único, a maioria
dos votos, não computados os em branco e os nulos, e em caso de empate, será
considerado eleito o candidato registrado há mais tempo no Sistema Confea/Crea e,
persistindo o empate, será considerado eleito o candidato mais idoso.

E L E I T O R ES
Nas eleições para o cargo de Conselheiro Federal e seu suplente,

representantes de modalidades profissionais, serão considerados eleitores os profissionais
registrados e em dia com suas obrigações no Sistema Confea/Crea, até o dia 16 de junho
de 2025 (segunda-feira). O profissional escolherá uma chapa dentre aquelas registradas
no estado onde quitou sua última anuidade (Bahia, Ceará, Paraná, Maranhão, Rio Grande
do Sul ou Tocantins), independentemente de sua modalidade profissional, e sendo o voto
facultativo.

E L E I Ç ÃO
As Eleições de Conselheiros Federais titulares e suplentes, representantes de

modalidades profissionais nos estados da Bahia (Agronomia); Ceará (Civil); Maranhão
(Civil); Paraná (Elétrica); Rio Grande do Sul (Elétrica); Tocantins (Industrial), serão
realizadas no dia 16 de julho de 2025 (quarta-feira), no período das 8h (oito horas) às
19h (dezenove horas), por meio da rede mundial de computadores (internet), sem
interrupção, e observado o horário oficial de Brasília-DF.

O sistema de votação eletrônica poderá ser acessado pelos profissionais aptos
a votar, por meio de equipamentos particulares conectados à internet, tais como
computadores, celulares, tablets e notebooks, ou por meio de equipamentos eletrônicos
a serem disponibilizados nas sedes, inspetorias e escritórios de representação dos Creas,
em todos os casos, mediante autenticação individual.

DISPOSIÇÕES FINAIS
As Eleições de Conselheiros Federais titulares e suplentes, representantes de

modalidades profissionais são disciplinadas pela Resolução Confea nº 1.114, de 26 de
abril de 2019, e observará ainda, a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula
o exercício das profissões do Sistema Confea/Crea; a Resolução nº 473, de 26 de
novembro de 2002, que aprova a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea


